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Pistols sêmiautomática, callbre .40 S&W tamsnho padráo (frll
§izc), composta por;
- 01 (uma) pistola
- medida de cano entre 108 mm e 127 mm
-peso da arma com carregadoÍ vazio eotre 720 ge874 g
- comprimento total da arma entrc 190 mm e 210 mm
- largua total entle 30 mm e 35 mm
- 04 (quaro) canegadores com câpaçidade mínima de 13 (tÍeze)
câíuchos
- Conjunto de pontaria (alça e massa) fixo, tipo noturno com trítio
(eqüvalente ou superior)
- 01 (um) municiador rápido
- 01 (um) kit de limpeza composto de, no mínimo, varcta e escova
- 01 (uma) maleta de transpoÍte individual paÍa pistola, caÍegadores e
municiador
- 01 (um) manual de inshuções em poÍtuguês
- 1% do valor tota.l da compra em peças sobressalentes s€m ônus paÍa
a @ntÍatante;
- Garantia de 10 (dez) anos ou 40.000 disparos, o que oconer primeiro;
- Grava$o no lado direito do ferrolho: Brasão das Armas da República
e sigla PMERI, conforme a Portaria no o7/DFPC de 28 de abril de
2006; e

- Reqúsitos Técnicos conforme consta no item 2. deste Termo de
Especifi cação do Objeto.
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1. DOOBJETO

1.1. Aquisição de pistolas de uso individual, de porte e semiautomáticas Cal .40 S&W,
descritas no quadro abaixo, a fim de atender as necessidades da polÍcia Militar (pMERI),
Polícia civil (PCERJ), Secretaria de Estado de Administração penitenciária (sEAp/RJ) e
Corpo de Bombeiros Militar (CBMERJ) do Estado do Rio de Janeiro, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:
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Plíoll seDiautoEÁtic8, calibtr .40 S&W aamsnho compacto,
composla por:
- 01 (uma) pistola
- medida de cano entre 90mm e 105mm
- peso da arma com canegador vazio entre 67O9 e 8239
- comprimento total da arma entle 174mm e l85mm
- largua total entre 30mm e 35mm
- 04 (quâtro) canegadores com capacidade mínima de 13 (tez€)
cartuchos
- Conjunto de pontaria (alça e massa) fixo, tipo uoturno com títio
(equivalente ou superior)
- 01 (um) municiador rápido
- 01 (um) kit de limpeza composto de, no mínimo, vareta e escova
- 01 (uma) maleta de transporte individual para pistola, carregadores e
municiador
- 01 (um) manual de instrusões em poÍuguês
- 17o do valoÍ total da compra em pêças sobrcssalentes sem ônus para
a contmtânte;
- Garantia de 10 (dez) anos ou 40.000 disparos, o que ocorrer primeiro;
- Gravação no lado direito do fenolho: Brasão do Estado do Rio de
Janeiro e sigta PCERI, coúorme a Poíaria no O7/DFpC de 28 de abril
dezúq e

- Reqúsitos Técnicos confoÍme consta Ílo item 2- deste Termo de
Espe{iÍicâção do Objeto.
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Pistola s€miautomática, calibr€ ,/Í0 §&W tsmaoho compacto,
composta por:
- 01 (uma) pistola
- medida de câno entÍe 90mm e 1058m
- peso da arma com carregador vazio entre 6709 e 8239
- comprimento total da arma entre 174mm e 185mm
- laÍgua total enre 30mm e 35mm
- 04 (quatro) canegadores com capacidade mínina de 13 (treze)
caíuchos
- CoÍljunto de pontaria (alçá e massa) fixo, tipo notumo com trítio
(eqüvalente ou superioÍ)
- 01 (um) municiador rápido
- 01 (um) kit de limpeza composto de, no mínimo, vateta e escova
- 01 (uma) maleta de transporte individual para pistola, canegadores e
municiador
- 01 (un) manual de instruçóes em poíuguês
- 17o do valor total da compra em peças sobrcssaleÍrtes sem ônus para
a contratante;
- Garanüa de 10 (dez) anos ou 40.000 disparos, o que ocorrer primeiro;
- Gravaçáo no lado direito do fenolho: Brasão do Estado do Rio de
Janeiro, sigla e brasáo da SEAP/RI; e
- Requisitos Técnicos conforme consta no item 2. deste Termo de
Especificaçâo do Objeto.
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Qde
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Obs: Havendo divergências ert§e as espêcificâções deste termo e as especifica@s de qualquer outro
documento, pÍevaleceÍão as deste Termo de Rspecilicação do Objeto.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETTVO DA CONTRAIAÇÁO

2.1. Necessidade de aquisiçáo dos armamentos:

2.1.1. Órgáos de Segurança Púbtica e Secrttaria de Estado de Administraçáo
Penitenciária: as justificativas das instituições constam nas requisições/termos de referência,
que fazem parte dêste pÍocesso de aquisiçáo.

2.I.2. GIFRJ

2.7.2.1.. A IntervenSo Federal no Estado do Rio de Janeiro foi estabelecida por
intermédio do Decreto no 9.288, de 16 de fevereiro de 2018. O parágrafo 29 do referido
instrumento legal estabelece como objetivo norteadoÍ da intervençáo federal, que seja posto a

termo a gÍave perturba€o da ordem pública que atinge o Estado do Rio de Janeiro.

2.1.2.2, APo aria Normativa no 5 - Gabinete de Intervençáo Federal, de 29 de maio

de 2018, apÍovou o Plano Estratégico de Intervenção Federal na Área de Segurang Publica

do Estado do Rio de Janeiro. Este documento tem por finalidade estabelecer as bases do

planejamento estratégico e da gestão das atividades a serem desenvolvidas no âmbito do

Gabinete de Interven$o Federal na Segurang Pública do Estado do Rio de Janeiro - GIFRJ.

2.1.2.3. O GIFRJ é o órgáo de planejamento, coordenação e controle a serviço do

InterventoÍ Federal, em ligaçáo direta com aquela autoridade. compóem ainda a estrutura

principal do GIFRJ, o Gabinete pessoal do Intewentor Federal, as assessorias de

Comunica@o Social, Jurídica e de Controle Intemo; a Secretaria de Intervenção Federal e a

Secretaria de Administração. Esses órgãos proporcionam o assessoramento oportuno e

tempestivo no relacionamento e na comunicação com a sociedade paÍa os assuntos da

Intervençáo, no respeito ao oÍdenamento juídico nacional e na fiscaliza$o administrativa e

financeira do emprego dos recursos disponibilizados pelo Governo Federal.

cj

Comirr, P.dei! d. 
^trrürçii, 

d. Adibir dr C.úulb.i!6.Írl dr U.lio
T.ú d. E+cirugao & Oüj.ro . Mod.b Pm Pt Co DLró.ió - c.'tptú

+

I

Pistola semlautomÁtica, calibÍr .40 S&w, aemânho compacto,
compostâ por:
- 01 (uma) pistota
- Bedida de cano entre 90mm e 105m8
- peso da arma com cârregador vazio entre ó70g e 8239
- comprimento lotal da arma entre 174mm e 185mm
- largüra total entre 30mm e 35mm
- 04 (quatro) carregadores com capacidade mínima de 13 (treze)
cartuchos
- Conjunto de p,ontaria (alça e massa) fixo, üpo noturno com tríüo
(equivalente ou superior)
- 01 (um) municiador rápido
- 01 (un) kit de limpeza composto de, no mínimo, vareta e escova
- 01 (uma) maleta de tÍanspoÍte individual para pistola, caÍÍegadores e

municiador
- 01 (um) manual de instrusóes em portugüês
- 17o do valor total da compÍa em peças sobressalentes sem ônus para
a contÍatante;
- Garantia de 10 (dez) anos ou 4O.000 disparos, o que oconer primeiro;
- Gravaçáo no lado direito do feÍrolho: Brasão das Armas da República
e sigla CBMERI, conforme a Portaria no O7IDFPC de 28 de abril de
20O6:, e
- Requisitos Técnicos coúoÍme consta no item 2. deste Termo de
Especifi caçâo do Objeto.
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2.1.2.4. Cabe a Secretrria de Intervençáo Federal a condução das atividades de
planejamento, coordenação e contÍole das ações que possibilitem a recuperação da capacidade
operativa dos Órgãos de Segurança Pública (OSP) ó Ou Spap; a diminuiçáo dos índices de
criminalidade, e o aumento da sensação de segurança na sociedade fluminense.

2.1.2.5. Por ocasião da assun$o das atividades de Segurança Pública no Estado do
Rio de Janeiro pelo InterventoÍ Federal, coube ao Gabinete de Intervenção o levantamento
dos principais óbices encontrados junto aos órgãos de segurança pública do Estado.

2.7.2.6. Em visitas e inspe@es realizadas pelo Interventor acompanhado de seu slafi
foram constatadas deficiências de ordem mâterial e pessoal, principalmente na estrutura
orgânica ligada a Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESEG e na Secretaria de
Estado de Administraçáo Penitenciária - SEAP.

2.7.2.7. O Estado do Rio de Janeiro possui, aproximadamente, 40 (quarenta)
Batalhóes da Polícia Militar, 168 (c€nto e sessenra e oito) Delegacias de Polícia Civil e 52
(cinquenta e duas) unidades carcerárias ligadas a Secretaria de Administração Penitenciária,
totalizando mais de 260 estabelecimentos que atuam na segurança pública do Estado.

2.1.2.8. Observou-se que há necessidade de aquisiSo de pistolas semi-automáticas
para substituir as pistolas que não estáo atendendo as necessidades das instituições e também
para dotar agentes que não dispõe do material, conoborando com os argumentos apresentados
por cada instituiSo.

2.1.2.9. Neste contexto, toma-se oportuno destacaÍ que a aquisi$o dessas armas é
de inquestionável necessidade. Visam possibilitaÍ aos recursos humanos (polícia militar,
polícia civil, agentes penitenciários ou integrantes do corpo de bombeiros militar) o meio
necessário para sua pÍoteção e o cumprimento das suas atribuições.

2.1.2.10. Tal medida deverá ainda propiciar e restabelecer as condições de trabalho,
capazes de motivar a produtividade desses âgentes de segurança; e ainda, contribuir para a
consecusão do seguinte Objetivo Estratégico da Interven$o Federal:

2.1.2.10.1. oEl02:,, r
Na medida em que viabiliza a aquisiçáo de

materiais necessários e identificados pelos órgãos de segurança pública como essenciais para
restabelecer boas condi$es de execuçáo do trabalho; Plano de AçÁo 2,3,6.2 - adquirir
armamentos para os OSP e SEAP, rubrica orçamenlária OOQS.

2.1,.2.71. Desta forma, justifica-se a necessária aquisição das pistolas paÍa contribuiÍ
para o alcance do objetivo estratégico elencado acima, contribuindo com o objetivo da
Intervenção Federal que é pôr termo a grave peÍurbação da ordem pública que atinge o
Estado do Rio de Janeiro.

2.2. Escolha do Calibrt:

2.2.1. A escolha pelo calibre .40 S&W baseia-se no padrão utilizado pelas instituições
atualmente, náo havendo previsão de altera$o.

2.3. Fundamentações e especificaçóes técnicas e operacionâis do artnamento:

2.3.1. Baseado nas aquisiSes Íecentes de armamento realizados por outros Órgãos de
Segurança Pública e após a análise das necessidades das institúções e câracterísticas das
armas existentes no mercado, buscaram-se as câracteísticas técnicas que melhor atendessem
a todas as necessidades de emprego das pistolas, sendo elas descritas abaixo:

do Esta
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2.3.2. Tipo deAçáo

2.3.2.1. Hoje no mercado de armas de porte, existem basicamente tÍês tipos de a$o
para as arrnas de poíe. Açáo simples, açáo dupla e uma combinaçáo de ambas, que trabalha
em açáo simples e dupla. Serão explanadas rapidamente:

I- Açáo Simples: significa que a força de trago exercida para pressionaÍ o gatilho
servirá apenas paru realizar um movimento. Normalmente esse movimento é o de liberar o
cáo (em caso de armas com cão extemo), que por sua vez irâ atingsr o peÍcussor e deflagrar a

espoleta, ou liberar o peÍcussor que já está pÍeviamente comprimido por uma mola (em caso
de armas com percussor lanrcpLdo " stikcr-fired'). Para que isso seja possível, a arma precisa
estaÍ engatilhada, ou seja, com a mola do cão ou do percussor já comprimida. No caso das
pistolas semiautomáticas, esse processo de engatilhar o cão só precisa ser executado
manualmente pelo atirador antes do primeiro disparo, haja vista que após câda disparo, os
movimentos provocados pela expanúo dos gases provocarão o engatilhamento do cáo (ou
compresúo da mola do percussor) a retaguarda de maneira automática. Para a realiza$o
desse primeiro engatilhamento da arma, existem duas possibilidades, a dependeÍ da marca e

modelo da arma: Puxa-se manualmente o cão a retaguarda, seja acionando o próprio cão ou
movimentando o ferrolho a retaguarda ou ainda, a depender do fabricante, existe uma tecla
normalmente chamada de ADC - Armador/Desarmador do Cão que, quando acionada, arma
ou desaÍma (engatilha ou des€ngatilha) o cão. Devido a isso, os operadores policiais de armas
com esse tipo de ação acabam tendo que escolher como portar a sua arma: já canegada,
engatilhada e travada ou desengatilhada. De qualquer forma, para o acionamento do disparo, o
policial precisatá exercer um moúmento adicional em complemento ao de pressionar do
gatilho.

â) Vatrtagens: O fato de funcionar apenas com um tipo de açáo, f^z com que o
peso de seu gatilho seja o mesmo em todos os disparos, o que evita compoÍtamentos
indesejáveis do atirador em uma situâçáo de extremo estresse. O fato de exercer sempre a

mesma força de tração no gatilho facilita o treinamento, aumenta a assertividade e melhora o
agrupamento dos disparos.

b) Desvantagens: No caso de armas que trabalham com percussor lançado
( striker-fired'), a exigência de um sistema de segurança em redundância e de excelência
toma-se imprescindível, haja vista que em caso de queda, caso a armadilha venha a liberar o
percussoÍ, o mesmo poderá atingir a espoleta e provocar o incidente ou acidente de tiÍo.
Durante ocorrências, os níveis de estresse e adrenalina sobem, gerando dificuldade na

cooÍdenação motoÍa fina do policial. Nesse caso, lanto a arma que exige do policial o
acionamento de umâ tecla (ADC ou recuo manual do câo) antes de realizar o disparo, quanto
aquela que já es!á com a mola engatilhada apresentam desvantagens. Na primeira o policial
precisará raciocinar e lembrar que tem que acionar a tecla antes do disparo, perdendo com
isso um tempo valioso para a reposta a iminente ou atual agresúo. No segundo caso, como o
cáo (ou percussor) já está com sua mola comprimida, a força de traçáo exercida pelo atirâdoÍ
será apenas para liberar a armadilha do cão (ou percussor), que a mola fará o resto. Ou seja, a

força exercida é mínima, o que toma tanto a força paÍa o acionamento do gatilho quanto o
percuÍso deste muito pequeno, elevando sobremaneira a probabilidade de um acionamento
indesejado do gatilho.

II Açáo Dupla: significa que a força de traçáo exercida para pressionar o gatilho
terá que ser suficiente para pÍovocar o movimento de recuo do cão (em caso de armas com
cáo externo) ou levar o peÍcussor a retaguarda (armas de percussor lançado - " striker-fired'),
comprimindo a mola em sua totalidade e ao final dessa compressão, liberar a armadilha do
cão (ou percussor), que por sua vez irá deflagtar a espoleta.
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Ação Dupla com semiengatilhamento do percussor: Essa arma trabalha da
mesma forma que o descrito acima, acrescido de uma peculiaridade: quando ocorre o
carregamento da arma (inserçáo de uma muniçáo na c.âmara) a mola do percussor fica semi-
engatilhada, fazendo com que o peso e o peÍcuÍso do gatilho se tornem menores que em uma
arma de a$o dupla normal. Essa pequena diferença traz vantagem tanto no treinâmento,
quanto na velocidade de resposta e precisão de seus disparos.

a) Vantagens: A ação dupla faz com que ao puxar o gatilho ocorram duas
opera6es. A primeira é armar o conjunto de disparo (armar o conjunto do percussor) e a
segunda é o disparo propriamente dito (liberação do percursor e â detonaçáo da espoleta).
Com esse tipo de funcionamento é desnecessário armar o conjunto do percussor em operaçáo
separada, o que toma a opeÍaÉo do armamento mais simples. AIém disso, o curso do gatilho
é maior, oferecendo ao policial uma melhor oportunidade para que ele ratifique a necessidade
do disparo ou desista do mesmo. O "peso" do gatilho é constante, o que toma a sequência de
tiros mais precisa. No caso da ação dupla com semiengatilhamento, ainda há, como vantagem,
a reduçáo do peso do gatilho, tendo em vista que parte do esforço de engatilhamento já é
efetuado no caÍÍegamento e durante o ciclo de funcionamento da arma entre os disparos.
Outra vantagem da açáo dupla com semiengatilhamento é que, apesar de parte do
engatilhamento já ter ocorrido no carregamento ou no ciclo de funcionamento após disparo, o
peÍcussor não tem pressão suficiente para deflagrar o tiro, sendo necessário completar o
engatilhamento do percussor, ou seja, torna-se praticâmente impossível a ocorrência do
disparo acidental. Essas diferenças em uma situaÉo de estresse agudo serão fundamentais
para sobrevivência do policial e contribuem para a precisão no serviço prestado.

b) Desvantagens: O peso e o curso do gatilho maiores, em comparaçáo à açáo
simples, toma o tiro um pouco mais lento. Armas com ação dupla que trabalham com
semiengatilhamento do percussor não apresentam esse problema, haja vista que o
semiengatilhamento aliüa o peso e diminui o curso do gatilho.

Itr - Ação simples e dupla: A aÍma que trabalha com os dois tipos de ação,
também pode ser com ou sem cão. Nesse tipo de arma, diferentemente das que trabalham
somente em ação simples, para que seja realizado o primeiro disparo, onde a arÍna estará com
a mola do cão (em caso de armas de cão extemo) ou do percussor (em armas de percussor
lançado) em repouso, a força de trasão exercida para pressionar o gatilho será maior, pois
estará em açâo dupla. Do segundo disparo em diante, a força de tra$o será mais leve, pois a
aÍna estará em açáo simples, pois após cada disparo, os movimentos provocados pela
expansão dos gases provocaÍá o engatilhamento do cão (ou compressão da mola do percussor)
a retaguarda de maneira automática. A grande diferença para as aÍÍnas de açâo simples é que

para realizâÍ o primeiro disparo náo é necessário o acionamento manual de cão a retaguarda
ou de nenhuma outra tecla (ADC).

a) Vantagens: O fato de ser seu primeiro disparo em açáo dupla, o peso e o
peÍcurso do gatilho úo maiores que quando em açáo simples. Essa diferença de curso e peso

fomecem centésimos de segundos ao policial, que em uma situasão de estÍesse agudo, serão

fundamentais para que ele ratifique a necessidade do disparo ou desista do mesmo.

b) Desvantagens: O fato de funcionar com os dois tipos de ações (a$o simples e

dupla), faz com que o peso e o percurso de seu gatilho seja variável. Para o primeiro disparo,
haverá uma tÍação e percurso de gatilho muito maior que nos subsequentes. O peso variável
provoca eÍros de pontaria. Armas que trabalham com sistemas de açáo simples e dupla
geralmente apresentam uma quantidade de peças superior àquelas que trabalham em ap€nas

um tipo de ação, tomando sua manutençáo mais complexa e menos econômica.
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Tipo de Açáo Peso
constante

(r)

Engatilhametrto
tro próprio
gatilho (2)

Semiengatilhametrto
(3)

EngatilhsmeDto
e disparo (5)

naoSimples slm nao não slm

Dupla slm slm não slm

§lm stm stm slm slm

no pnmejro
disparo

Simples e dupla nao
no pnmeiÍo

disparo
não

a parür do
segundo disparo

IJgenda:

(segurança)

1. Peso constanle: Peso constante do gatilho (precisão)
2. Engatilhamento ro próprio gatilho (simplicidade)
3. Semiengatilhamento: A arma só é totalmente engalilhada quando do acionameoto do gatilho

4. Peso e qtrso do gatilho reduzidos (npidez e precisâo)
5. Engaülhamento e disparo no mesmo movimento (simplicidade)

2.3.3. Sistema de p€rcussáo

2.3.3.1. Foi escolhido o sistema de percussor lançdo (stiker-fired) com
semiengatilhamento e com travas passivas. o referido sistema se toma mais vantajoso que os
demais por vários motivos:

a) Permite uma diminuiçáo considerável na quantidade de peças, o que toma o
armamento mais simples paÍa o uso e sua manuten$o mais econômica, além de toma-se
mênos propenso a quebras;

b) Ausência de cão externo: Esse sistema náo utiliza cão externo, o que toma a
ergonomia do porte mais confortável e com menos locais propícios para o acúmulo de sujeira,
além de reduzir a possibilidade de interferências no funcionamento da arma.

c) Peso constante de gatilho: Uma arma que possui o peso de gatilho constante
permite o treinamento do policial em um menor espaço de tempo, geÍando economia de
tempo e investimento.

d) Elimina um dos motivos que mais ensejam enos nos diÍecionamentos dos
disparos durante os confrontos armados (pesos diferentes do gatilho quando em ação dupla
combinada com simples), onde os níveis de estresse e adrenalina sáo elevadíssimos.

2,3.4. Tipo do cano

2.3.4.1. Considerando a obrigatoriedade dos treinamentos e cursos periódicos dos
policiais, além da realiza$o voluntária de outÍos cursos e tÍeinamentos, o cano deve possuir
uma vida útil mínima de 40.000 tiros, sendo citpÍu, portanto, de durar por toda a vida de
trabalho do policial. Além disso, o cano deve ser confeccionado com técnica que possibilite
maior durabilidade, menor arrasto, maior velocidade do projétil e maior facilidade de limpeza.
Com Íevestimento interno e externo teniferizado, aceitando-se tratamento similar ou superior,
que fomeça proteçáo contra corrosão, resistência ao risco, acabamento anti-Íeflexivo, além de
permitir que o cano atinja alto grau de dureza.

\
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Peso e curso
reduzidos (4)

nao

Dupla com
s€mieDgatilhametrto

Com base no explanado acima, concluiu-se que o tipo de ação que melhor atende
o serviço policial é o sistema de ação dupla com semiengatilhamento do percussor por
combinaÍ as melhores vantâgens entre todos os sistemas e se sobressair nos critérios de
simplicidade, segurança, rapidez e precisão.



2.3.5. Ttatamento das partes metálicas

2.3.5.1. O armamento de uso policial está sujeito às mais diversas condições
climáticas (regiões com alta umidade e temperatura, regiões litorâneas com alto índice de
salinidade, regióes frias e secas etc). Quando em uso ostensivo, onde o armamento fica
exposto a todas as intempéries supramencionadas, além do excesso de poeira, fuligem, chuva,
etc..., toma-se imperativo que o tratamento das partes metálicas possua a melhor resistência,
não apenas as intemfrries supramencionadas, mas também ao desgaste natural decorrente do
uso na atividade policial (quedas, arranhões, exposiçóes a chuva, poeira, fuligem, etc). Sendo
assim, é necesúrio que a arÍna possua o acâbamento externo de suas partes metálicas e
interno do cano em tenifer (nitrocarbonetação), ou tratiamento similar ou superior, que
proporcione maior durabilidade e resistência as intempéries, além de uma superfície externa
em preto fosco, que evite a reflexão de luzes que possam denunciar a posição do policial
durante as operações.

2.3.6. Empunhadura em polímero

2.3.6.1. Tendo em vista a necessidade de porte diário ostensivo ou dissimulado em
condições climáticas diversas já citadas no item acima e que a atividade policial expóe a arma
a risco de quedas, abrasividades e arranhóes, além de estar constantemente pÍesa junto ao
corpo do policial, representando um acréscimo de peso significativo durante os plantões, a
empunhadura de polímero de alta resistência é a mais indicada, por proporcionar a arÍna um
menor peso e ter alta resistência à corrosão, seja por suor, maresia, umidade ou poeira. O
polímero também é pouco afetado pelas variações de temperatura e tem excelente resistência
mecânica (atrito, choque, quedas, tração e pressão), mantendo-se as características físicas
inalteradas. Além disso, é um material leve que proporciona conforto em termos de
portabilidade e dissimulação em várias situações de trabalho.

2.3.7. Carrrgadorts

2.3.7.1. Aproleçito contra âs intempéries climáticas extremas e condi@es de trabalho
com risco de quedas, abrasividades e arranhóes não se Íestringe apenas a arma, mas também
ao canegador, que muitas vezes é renegado pelo policial. Na verdade, o carregador, por
possuir mais partes abertas, está mais exposto à poeira, chuva, fuligem e outros materiais que
a própria arma. Sem contaÍ a exposiçáo a quedas, onde pela doutrina policial durante
confronto armado, a troca de carregadores deve ser realizada descartando ao chão o
carregador vazio. E como o treino é sempre o mais próximo da realidade, os policiais treinam
essa tÍoca da mesma forma, o que expõe os carregadoÍes a quedas constantes. Some-se a isso
o fato de que um simples amassado na borda próxima à rampa de alimentaçáo do canegador
(que é difícil de se perceber) pode gerar pane no armamento, deixando o policial mais
vulnerável durante o confronto.

2.3.7.2. Diante dos fatos acima expostos, toma-se necessário que o carregador seja

confeccionado em aço podendo ter seu corpo metálico revestido de polímero ou de qualquer
outro material ou acabamento que o protegerá não apenas da corrosão e das intempéries
climáticas, mas, principalmente, protegerá as partes metiálicas (em especial as bordas) em caso
de queda, As bases dos carregadores devem ser produzidas em polímero ou material
semelhante de atestada dureza, que garantam seguÍançâ no alojamento das muniçóes em seu

interior e menor peso no conjunto totâI.

2.3.7.3. Os cÍrnegadores devem ser bifilares, permitindo uma maioÍ capacidade de

muni$o e ainda devem ser perfeitamente intercambiáveis entre arÍnas do mesmo modelo,
proporcionando maior mobilidade e apoio útico em situações de emergência. A capacidade do
carregador deve conter, no mínimo, L3 disparos para o tamanho "fitll size" e 13 disparos para
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o tamanho "compacto", no calibre .40 S&W e devem possuir um sistema facilmente
visualizável de indicativo de quantidade de muniçáo.

2.3.7.4. Náo serão admitidos carregadores com prolongadores com apoio para o dedo
mínimo, tendo em vista que estes estão mais sujeitos a deformações.

2.3.8. Retém do carregador ambidestno ou reversível

2.3.8,1. Como regra básica do tiro, a empunhadura da mão foÍe náo deve ser desfeita
e para que isso seja possível o policial deve alcançar o Íetém o carÍegador com sua máo fraca
ou com a máo forte, sem desfazer a empunhadura. Porém, nos casos dos policiais canhotos, o
retém do carregador, caso náo seja ambidestÍo ou Íeversível, ficará encoberto, forçando o
policial a desfazer a sua empunhadura da mão forte.

2.3.8.2. Sendo assim, a arma deve possuir o retém do carregador ambidestro ou
reversível, de forma a possibilitar a fácil utilização por operadores destros ou sinistros.

2.3.9. Sistemas de segurança

2.3.9.1. Considerando a dinâmica dos confrontos policiais onde o nível de
estresse/adrenalina reduz consideravelmente a coordenação motora fina, deve-se exigir do
policial, nessas situaÉes, o mínimo de movimento paÍa que o mesmo possa empregar o seu
armamento com segurançâ. Sendo assim, o armamento deve permitir o dispaÍo,
preferencialmente, com o simples pressionamento do gatilho, seja para o início dos disparos,
seja para o retorno ao coldre. A importância da simplicidade no uso do armamento vai além da
situação do confronto, pois ela facilita a instrução de formaçáo/capacitaÉo, diminuindo
consideravelmente o tempo e os custos das instituições policiais.

2.3.9.2. Considerando o momento em que vivem todas as instituições de segurança
pública no Brasil, esse deve ser o tema mais importante na defini$o das caracteústicas que
uma aÍna deve possuir. O armamento deve ser capaz de devolver a segurançâ e a confiança
dos policiais que hoje vivem uma situaçáo de verdadeiro desespero, com medo de utilizar o
annamento junto ao corpo, seja por receio de um disparo acidental em caso de queda ou
movimentos bruscos, que venha a vitimá-lo ou a terceiros, seja pelo medo que êle venha a

falhar no momento do confronto o que também the expõe a riscos elevadíssimos. A arma deve
ser capaz de devolver essa seguÍança e confiança sem dificultar ou aumentaÍ a complexidade
do uso de uma arma de fogo.

2.3.9.3. Todos os materiais empregados na fabrica$o do armamento devem ser
capazes de resistir a panc:ldas, batidas, ananhões e quedas nos mais diversos tipos de
superfícies (asfalto, concreto, cerâmica, teÍÍa, água, etc) e a uma altura mínima de 1,50m, pois
existe essa possibilidade na atividade de segurança pública. Seja duÍante uma persegui@o a
pé, no embarque/desembarque da viatura (duas ou quatro rodas) ou aeronave, durante a
transposi$o de obstiículos (muretas de conten$o, muros, barrancos, etc) entÍe outros casos.

Essa condição é táo importante e unânime entre as forças policiais quê grande parte dessas
instituições colocam como item necessário ao armamento a resistência a quedas. Náo se quer
dizer, obviamente, que o sistema de segurançâ não pode se reduzir a impossibilidade de

ocoÍÍência de disparo em caso de queda, mas apenas enfatizar a importância desse quesito. A
arma deve ter obrigatoriamente uma tÍava de peÍcussoÍ, que mantenha o mesmo
constantemente travado, exceto no percurso final do gatilho.

2.3.9.4. A arma deve possuir um sistema de segurança que atue de forma redundante
com outras travas e especificamente voltada paÍa a proteçáo em caso de queda, de modo a

garantir, acima de tudo, a náo ocoÍrência de disparos acidentais pÍovocados por queda, mesmo
estando a arma alimentada e carregada, ainda que sobre superfÍcies ígidas.
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2.3.9.5. Todo o seu sistema de segurança deve funcionar de forma que ocorra o
tÍavamento automático após findada a presúo exercida sobre o gatilho.

2.3.9.6. A arma não deve possuir mecanismo extemo de trava do sistema de disparo
no corpo da armação.

2.3.10. Sistema de abertura da câmara

2.3.10.7. Delayed Blowback (acionamento por massa inercial retardada) com curto
recuo do cano, similar ou superior.

2.3.70.2. Toda e qualquer pistola semiautomática necessita de um sistema que retaÍde
a separa$o do fenolho com a câno até o momento em que a presúo internâ gerada pela
queima da pólvora diminua (saída do projétil da boca do cano) a fim de evitar que ocorÍa uma
pancada violenta duÍante a abertura, podendo danificar o armamento ou até mesmo ferir o
atirador. No caso de calibre mais potentes, como o calibÍe .40 S&W esse tipo de retardo tem
que ir além do uso de uma mola recuperadora simples.

2.3.11, Tiilho para acessórios

2.3.11.1. Considerando â vantâgem tática fomecida pelo uso de equipamentos e

acessórios (lântemas, miras laser e miras infravermelhas), a arma deve possuir um trilho para
acessórios que utilizem o padrão Picatinny (Mil-Std-1913) ou nato (Stanag 4694), podendo
ser compatível ou similar, desde que permita o perfeito acoplamento de acessórios tipo
Picatinny, na paÍe frontal da armação.

2.3.12. Peso do gatilho

2.3.12.1. Como forma de viabilizar o treinamento do policial em um menor espaço
de tempo, gerando economia de tempo e investimento além de eliminar um dos motivos que
mais ensejam erros de preciúo durante os confrontos armados (pesos difeÍentes do gatilho
quando em ação simples ou dupla), onde os níveis de estresse e adrenalina são elevadíssimos,
a arma deve possuir um peso constante do gatilho. Esse peso não pode ser demasiado pesado,
o que geraria uma dificuldade excessiva aos policiais, tampouco demasiadamente leve, o que
poderia gerar a oconência de disparos acidentais provocados pelos próprios policiais devido a

alta carga de estresse/adrenalina durante os confrontos armados.

2.3.12.2. Diante do êxposto, a arma deve possuir o peso constante de gatilho,
permitindo ajustes do peso apenas com a substituição de peças originais, não podendo ser
inferior a 2,3 Kg ou superior a 3,7 Kg.

2.3.13. Eústência de versóes para treinamento

2.3.13.1. A necessidade de aprimoramento e treinamento é algo constante na

atividade policial. O uso de simulacros com mesmas dimensões, mecanismos e formas de

funcionamento, que sáo inertes e incapazes de efetuar disparos com muniSo real são

extÍemamente úteis, pois garantem a segurança do treinamento e impossibilita acidentes e

incidentes durante tÍeinamentos simulados.

2.3.13.2, O fabricante deve possuir modelos com cortes para visualiza$o do
funcionamento do mecanismo, de modelos de treinamento com impossibilidade de disparo de

muni$o real, porém mantendo as dimensóes, peso e funcionalidades (peso e curso do gatilho,
carregador, teclâs extemas...) da mesma plataforma. Caso o fabricante não possua modelos de

treinamento, poderá apresentar kits de transformaçáo das armas que permitam realizar o
mesmo tipo de treinamento.

2,3.14. Possibilidode de fixaçáo do fiel
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2.3.14.1. Como mencionado anteriormente, as características da atividade policial
tomam possível que haja queda do material nas operaçóes e tÍeinamentos. Portanto, é
necesMrio o uso do cordão de segurança (fiel) para impedir a perda e danos no armamento.

2.3.14.2. Sendo assim, a arma deve possuir zarelho ou orifício para fixaçáo do
cordão de segurança na base da empunhadura.

2.3.15. Da Maturidade do Pmjeto e Prcsença de Longo Pram no Cenário Mundial
de Armas de Emprtgo Policial - Histórico de Batalha

2.3.75.7. A maturidade do projeto e sua presençâ no cenário mundial de armas de
emprego policial é algo de extrema importância, pois reduz, significativamente, a
probabilidade de que o armamento possa apÍesentar falhas, algo que um projeto novo poderá
estar sujeito.

2.3.1,5.2. A contextualizâção da insegurança e desconfiança dos policiais brasileiros
quanto à qualidade e segurança dos armamentos podem ser mitigadas por intermédio da
adoçáo de um armamento quejá possui histórico exitoso de emprego na atividade policial.

2.3.1.5.3. O custo elevado e a longa expectativa de vida útil (acima dos 15 anos em
média) dos armamentos Íequer que o contÍole e comprovâÉo da qualidade seja feito com
Íedobrado escrutínio. AAdministraÉo deve evitar dissabores e prejuízos futuros, que podem
estendeÍ-se para além das questóes financeiras e comprometer a vida dos policiais e dos
cidadáos brasileiros-

2.3.15.4. Sendo assim, é premente que a arma inspire confiança ao usuário devido as
suas qualidades técnicas e de fabricação. Seu longo e amplo emprego poÍ outÍas forças
policiais, sem registro de problemas e reclamações, traz a reboque esse pÍessuposto de
conÍiabilidade e segurança.

2.3.1,5.5. Esse quesito/característica é primordial porque assegura que o aÍmamento
possua as características de segurança, confiabilidade, resistência, robustez, durabilidade,
manutençáo, comercialização de peças e serviço de pós-venda desejados e que foram testados
realisticamente nas inúmeras condições de estÍesse ineÍentes à atividade policial.

2.3.15.6. Tendo em vista eútaÍ prejuízos para Administraçáo com projetos náo

consolidados, a Contratada deverá comprovar que o modelo de pistola que está sendo
adquirido atende aos requisitos mínimos apresentâdos abaixo:

a) ter fomecido, no mínimo, 50% da quantidade de exemplares do modelo/projeto
da arma que se pretende adquirir, para instituições policiais, nacionais ou estrangeiras. Essa

quantidade pode ser o somatório de vários fomecimentos.

b) o fornecedor deverá comprovar que o projeto está em uso em, no mínimo, (05)
instituiçóes policiais diferentes por pelo menos 02 (dois) anos.

c) para as comprovações a que se referem às letras a) e b) acima, poderão ser

comprovados por fomecimentos de armas do mesmo projeto em tamanhos e calibres
diferentes, tendo em üsta que o que se espera é a comprova@o da maturidade do projeto.

2.3.15.7. Não serão aceitas customizaSes ou adequa$es para atender os requisitos
desta aquisi$o, a menos que essas alteÍaçóes atendam aos critérios de maturidade descritos

acima.

2.3.16. Aparelho de pontaria

2.3.16.1. Metrálico de 3 pontos com insertos em TrÍtio, equivalente ou superior. A
justificativa para que o aparelho de pontaria deva ter inserto em trítio se deve ao fato de que

tal material possibilita o uso da arma no peíodo notumo, fato importantíssimo considerando
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as características de tÍabalho dos Órgãos de Segurança pública e secretaria de Estado de
Administraçáo Penitenciária, que atuam diutuÍnamente.

2.3.76.2. Os insertos em trítio deverão ter garantia de, no mínimo, 10 (dez) anos.

2.3.17. Dimensóes da arma

2.3.17.1. padáo (Full Size/Standard): diante do uso ostensivo que se pretende dar ao
material na PMERI, optou-se por esse tamanho de pistola, privilegiando a ergonomia e
precisão.

2.3.17.2. compacto: as dimensóes para as pistolas "compactas" possibilitam o
equilíbrio entre â portabilidade, ergonomia, capacidade do caoegador e precisão do tiro, para
cada necessidade dos órgãos demandantes. O tamanho da arma também possibilitará o seu
uso velado ou ostensivo.

2.3.1E. Intmduçáo de sistema de identificaçáo por rádio frequência

2.3.18.1. A fim de garantir um controle real sobÍe os armamentos institucionais e a
gaÍantia da possibilidade de rastrear e identificar armamentos eventualmente extraviados ou
roubados, os armamentos serão dotados de RFId - " Radio-FrequencylDentificatian' , ou seja,
identifica$o por rádio frequência, em conformidade com a noÍma EPCglobal ISO 18000-63,
numa frequência entre 860 MHz - 960 MHz Type C que utilizem marcadores passivos, que
respondem a um sinal enviado por uma unidade transmissora,{eitora, colocados em local
discreto, de forma a dificultar/impossibilitar sua retirada por terceiros, e de modo que não
alterem o funcionamento e/ou sua aparência/anatomia extema, devendo os mesmos serem
injetados no polímero.

2.3.18.2. A cada 1000 (mil) armas, a CONTRATADA deverá fornecer um leitor de
RFId compatível, sendo, no mínimo, 01 (um) por instituição.

2.3.19. Aquisiçáo por Grupo

2.3.19.1. A aquisi@o por Grupo visa a compra de pistolâs da mesma marca e projeto
de pistolas para todas as forças de segurança demandantes, visando a interoperabilidade entre
elas ao possibilitar intercâmbio de material durante operações conjuntas e outras situações,
utilizaçáo do mesmo armamento nas instruçóes e cursos, apoio de manutençáo entre as forçás,
dentÍe outras possibilidades.

2.3.20. Assistência técnica no Brasil

2.3.20.1. Garantia de reposição de peças por período mínimo de 10 anos, capacidade
de honrar a garantia de fábrica e possibilidade de prestar assistência técnica em todo território
estadual quando solicitado.

2.3.21. Certificaçóes

2.3.21.1. Será exigida a ceÍtificaçáo na norna NlJ-Standard 0112.03, Revisão A -
1999 , paru a apresentaçáo das propostas.

2.3.21.2. Por recomendaçáo da Diretoria de Fiscalizaçáo de PÍodutos Controlados,
será exigida também a certificação na norÍna NEB/T E-2674 "Protótipo de Arma de Porte -
Requisitos Gerais - Especificaçáo". Essa certificaçáo poderá ser obtida poÍ meio de laudo de

organismo certificador nacional ou intemacional, que ateste o atingimento ou supera@o dos

requisitos estabelecidos na noÍrna nacional. Essa certificaSo seÍá exigida para o recebimento
das pistolas.

2.3.21,3, Caso a arma já possua a certificação, ela deveÍá seÍ apresentada junto com a
proposta da interessada.
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3. ENTREGAE CRITÉRIOS DEACEITAÇÁO DO OBJETO
3.1. A empresa ficaní obrigada a entregar as pistolas .40 s&w constantes neste Termo de

Especificação do objeto, no prazo máximo de 150 (cento e cinquenta) dias, contados a
partir da data de assinatura do contrato,

_ 3.1.1. Na hipótese da abertura do crédito Documentário ocorrer após a assinatura do
Contrato, o prazo será contado a partir da data dessa abertura.

3.1.2. O contrato será assinado somente após a obtenção das autoriza$es de compra e,
se necessário, de importaÉo.

3.2. Caso os produtos sejam diferentes dos propostos ou apresentarem defeitos, serão
considerados náo entregues e a contagem do prazo de entrega náo será interrompida em
deconência do não recebimento, arcando a empresa contratada com o ônus decorrente deste
atÍaso.

3.3. O material deverá ser entregue em Organiza@o Militar do Exército Brasileiro
localizado na cidade do Rio de Janeiro - RL Será informada posteriormente a organização
Militar designada para aÍmazenaÍ o material.

3.4. A entrega somente se efetivará após ter sido examinado e julgado em perfeitas
condições técnicas pela Comissão de Recebimento e Fiscaliza$o do contrato, nos termos do
inciso II, do art. 73, da ki no 8.666193. Caso as especificações estejam fora dos padróes
estabelecidos, o equipamento será rejeitado pela comissão de recebimento;

3.5. A Contratâda deverá entregar o material em perfeitas condições de funcionamento,
acompanhado, inclusive, dos manuais em português;

3.6. Todos os itens deste pÍocesso deveráo ser fornecidos com todos os acessórios
mencionados nas especificaçóes técnicas, devendo ser estes, provenientes de um único
fabricante, a fim de garantir a manutenÉo dos níveis de segurança especificados, através da
perfeita integra@o entre todos os componentes;

3.7. Os materiais seráo entregues novos, de primeiro uso, em perfeito estado de
funcionamento, configurados e ajustados para uso imediato, limpos e com acessórios
necessários para sua conservaçáo. Seráo totalmente aplicáveis sem necessidade de alterações
ou adaptaçóes estruturais e fabricados para este fim;

3.8. Todos os materiais deverão ser rigorosamente idênticos entre si e apresentar as

caÍacterísticas técnicas descritas neste termo.

3.9. Os materiais deverão estaÍ em conformidade com a pÍoposta apresentada, as

especificaçóes técnicas e o nível de desempenho exigido para essê tipo de material. A entrega
deverá ser integral.

3.10. O recebimento dos armamentos seÍá:

3.10.1. Proüsrório: os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze)
dias, pela equipe responsável pelo acompanhamento e fiscaliza$o do contrato, para efeito de
posterior verifica$o de sua conformidade com as especificaçôes constantes neste Termo de

Especificaçáo do Objeto e na proposta.

Os bens poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Especificação do Objeto e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplica$o das penalidades.

3.10,2. Definitivo: os bens serão recebidos definitivamente no pÍazo de 60 (sessenta)

dias, contados do recebimento provisório, mediante termo ciÍcunstanciado, em conformidade
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4. DAs oBRrcAçórs necoNrnanaNrB
4.1. Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais/Fatura(s) da contratada, após a

entrega do material e emissáo do Termo de Recebimento Definitivo (TRD), na forma e no
prazo estabelecido no contrato.

4.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de comissão
especialmente designada, de acordo com a ki 8.666193 e alterações.

4.3. Rejeitar o armamento que náo atenda aos requisitos constantes nas especificaçóes
técnicâs deste Termo de Especificaçáo do Objeto.

4.4. Indicar comissão de fiscalização e recebimento, sendo ao menos 0l (um) especialista
em armamento.

4.5. Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeiçóes, falhas ou inegularidades
constantes nos armamentos, para que sejam adotadas as rnedidas corretivas necessiárias.

4.6. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela contratada.

4.7. Solicitar autoriz Éo para aquisição e, se necessário, de importaçáo junto a Diretoria
de Fiscalizaçáo de Produtos Controlados (DFPC) do Exército Brasileiro.

4.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que ünculados à execuçáo do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terc€iros em decorrência de ato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

5. OBRTGAÇOES DA COI{TRATADA

5.1, A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constântes no Termo de

Especifica$o do Objeto, seus anexos, sua proposta e no instrumento contratual, assumindo
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com as exigências contempladas nos arts. 73 a 76, todos da Lei no 8.66611993, realizando-se
criteriosa verificação da qualidade e quantidade do material e a consequente aceitação,
devendo constar do feito as respectivas portarias designando a comissão para proceder o
Íecebimento provisório / definitivo das aquisiçóes dos bens.

3.10.3. Para a emissão do Termo de Recebimento Definitivo (TRD), será exigida a
certificação na noÍrna NEB/[ E-267Â conforme o item 2.3.27.2 acima, com a confirma$o
do atendimento aos padrões mínimos exigidos.

3.11. Na hipótese de a verifica$o a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo
no dia do esgotamento do prazo, desde que a contratada tenha apresentado a certificaçáo
mencionada acima.

3.12. O recebimento por parte da ContÍatante náo modifica, Íestringe ou elide a plena
responsabilidade da Contratada de entregaÍ os armamentos de acordo com as condições e
especificaçóes contidas no Termo de Especificaçáo do Objeto, na proposta da Contratada e no
ContÍato, tampouco invalida qualquer reclamaçáo que â Contratante venha a fazer em virtude
de posterioÍ constatação de unidade defeituosa ou fora de especificação, garantida a faculdade
de troca.

3.13. Será designada uma comissão para o recebimento dos bens que seráo adquiridos, de
no mínimo, 3 (três) membros, a teor do art. 15, § 8p, da ki n 8.666/1993.
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como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execu$o do
objeto.

5.2. Por ocasião da contratação, a empÍesa deve apresentaÍ ao GIFRJ, declara$o do
fabricante dos produtos credenciando a pÍoponente para a comercializaso e procedimentos
de assistência técnica e garantia.

5.3. Responsabilizar-se pelos danos causados a qualquer policial, que sejam provenientes
de falha no funcionamento, redução em níveis de proteÉo ou segurança, de problemas
funcionais apresentados em decorrência de alteração e/ou falha de projeto, de alteração da
destinação ou finalidade dos armamentos que vise adaptar, Íeduzir custo, ou auferir lucro
indevido, seja por culpa ou dolo, sujeitando-se às sançóes legais ügentes.

5.4. Arcar com qualquer prej uízo
empregados durante a entrega dos
transportadoras.

causado à AdministÍaçáo ou terceiros por seus
armamentos, inclusive, quando realizada por

5.5. Aceitar, quando for o caso, nas mesmas condições contratuais, e mediante Termo
Aditivo, os acréscimos e supressões que se fizerem necesúrias, no montante de até 25Vo
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, de acordo com o parágrafo
Primeiro do art. 65 da l.ei n" 8.666/93.

5.6. Executar fielmente o fomecimento, entregando os armamentos nas quantidades e
especificações pactuadas, de acordo com as exigências constantes neste Termo de
Especificação do Objeto.

5.7. Cumprir as orientações do Contratante quanto à qualidade e desempenho dos
armamentos fornecidos.

5.8. Comunicar o Contratante de qualquer inegularidade ocorrida ou observada duÍante o
fomecimento.

5.9. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de regularidade fiscal e trabalhista exigidas na contrataçáo.

5.10. Acatar todas as exigências do contrâtante, sujeitando-se à sua ampla e irrestrita
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamaSes formuladas.

5.11. Entregar, juntamente com os arÍnamentos, manuais de instnrçóes em português, de
acordo com os requisitos deste Termo de Especificação do Objeto.

5.12. Repor, trocar, substituir, recolher, transportar para a origem/destino e vice-versa, no
prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias úteis, às suas exclusivas expensas, no total ou em
paÍe, os armamentos em que se verificarem fomecidos com erros, fora do padrão exigido,
defeituosos, incorretos, deconentes do fomecimento prestâdo, incluindo os fatos advindos de
seus terceirizados contratados, a contar do recebimento da comunicaçáo expedida pela área
competente.

5.13. Providenciar despachante aduaneiro devidamente credenciado perante o Sistema de
Comércio Exterior - SISCOMEX e responsabilizar-se por todo auxílio para o efetivo
desembaraço alfandegário junto aos órgáos aduaneiros e demais órgãos governamentais que
possam estar envolvidos no processo de regularização de entrada do objeto desta aquisi@o no
país.

5.14. Comunicar o contratante, com antecedência mínima de 24 (ünte e quatro) horas à
data da entÍega, os motivos que, eventualmente, impossibilitem o fornecimento no prazo
estipulado.

I
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5.15. Manter, em territóÍio nacional, escritório de representa@o durante toda a vigência da
garantia.

6. DASUBCONTRATAÇÁO

6.1. Náo será admitida a subcontrataçáo do objeto desta aquisiEâo.

7. AXTERAÇAO SUBJETTVA

7:1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com,/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa juídica todos os requisiios de
habilitaçáo exigidos no processo original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do
contrato; náo haja prejuízo à execuÉo do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.

8. CONTROLE DAE)(ECUÇÁO

8.1. A execução do coNTRAro deverá ser acompanhada e fiscalizada em conformidade
com os arts. 67 e 73 da l*i no 8.666/93.

8.2. As comissóes de fiscaliza@o seráo indicadas pelo GIFRI, assessorado pelos órgãos
intervencionados para o recebimento do respectivo material.

8.3. Toda e qualquer proüdência oconerá somente após autoriza$o da comissão de
fiscalizaçáo.

8.4. A comissão de fiscalização anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execuçáo do contrato, adotando as providências necesúrias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos s§ 1o e 2g do art. 67 da ki ns
8.666, de 1993.

8.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da comissáo de
fiscalizaç66 deverão ser encaminhadas à Gestão do Contrato, em tempo hábil, para adoção das
medidas convenientes.

8.6. A fiscalização de que trata este item náo exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTfu{TAD{ inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante
de imperfei@es técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabiüdade da Administração ou de seus agentes e pÍepostos, de conformidade com o
art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.
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9. DAS SANçÓES ADMIMSTRATTVAS

9.1. Comete infração administrativa nos termos da Iri n" 8.666, de 1993, quem:

9.1.1, Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obriga@es assumidas em
deconência da contratação;

9.1.2. Ensejar o retaÍdamento da execução do objeto;

9.1,3. Falhar ou fraudar na execuçáo da contratação;

9.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

9.1.5. Cometer fraude fiscal;
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9.1.6. Não mantiver a pÍoposta;

9.1.7. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não iniciar a execuSo
do objeto, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa eiigida para a contrataçáo.

9.2. A contratada que cometeÍ qualquer das infra$es discriminadas no subitem acima
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

9.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que náo acarretem
prejuízos significativos para a Contratante;

9.2.2. Multa moratória conforme descrito abaixo:

9.2.2.7. AÍé, o vigésimo dia de atraso, aplicar-se-á o peÍcentual de O,2Vo ao dia sobre
o valor da proposta ou da etapa a ser adimplida até a data do efetivo cumprimento.

9.2.2.2. Do vigésimo primeiro ao quadragésimo dia de atraso, aplicar-se-á o
peÍcentual de o,3vo ao dia sobre o valor da proposta ou da etapa a ser adimplida até a data do
efetivo cumprimento.

9.2.2.3. Do quadragésimo primeiro ao sexagésimo dia de atraso, aplicar-se-á o
percentual de O,SVo ao dia sobre o valor da proposta ou da etapa a ser adimplida até a data do
efetivo cumprimento.

9.2.3. Multa compensatória de 2O Vo (vinte por cento) sobre o valor total da contrataçáo,
no caso de inexecução total do objeto;

9.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

9.2.5. Suspensáo de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo
de até dois anos;

9.2.6. Declarugáo de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitaçâo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a ContÍatante pelos prejuízos causados.

9.3. Também ficam sujeitas às penalidades do aÍt. 87, III e IV da Iri no 8.666, de 1993, a
Contratada que:

9.3.1. Tenha sofrido condenaçáo deÍinitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

9.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contrata€o;

9.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administra@o em virtude
de atos ilícitos praticados.

9.4. A aplicaçáo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na I-ei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente a ki no 9.784, de 1999.

9.5. A autoridade competente, na aplicação das sançóes, levará em consideração a
graüdade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

9.6. As penalidades seráo obrigatoriamente registradas no SICAF.

10, IMPACTOAMBIENTAL
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10'1' como se trata de material a ser adquirido pelo Gabinete de IntervenÉo Federal no
Estado do Rio de Janeiro, sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na contrataçáo de
serviços pela Administrago Pública Federal, conforme Art. 6o da INSTRUCÃO
NORMAnVA N" 1, de 19 de janeiro de 2010, da SECRETARIA DE LOGÍSflCA E
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, a Contratante exigirá, no que couber, que a empresa
Contratada adote as seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos serviços:

I - Adotar medidas para evitar o desperdício de energia e água tratada, conforme
instituído no Decreto no 48.138, de 8 de outubro de 2003;

II - Dar a destinaçáo correta a baterias, óleos e filtros descartados no processo de
manutenÉo, segundo disposto na Resoluçáo CONAMA no 257, de 30 de junho de 1999;

III - Desenvolver ou adotâÍ manuais de procedimentos de descarte de materiais
potencialmente poluidores, tais como pilhas e baterias dispostas paÍa descarte que contenham
em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, aos estabelecimentos que
as comercialüam ou à rede de assistência técnica âutorizada pelas respectivas indústrias, pàra
repasse aos fabricantes ou importadores;

IV - Separar resíduos como papéis, plásticos, metais, vidros e orgânicos para empresas
de coleta apropriadas, respeitando as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;

V - Separar e acondicionar em recipientes adequados para destinaçáo específica as a
lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral, quando descartados;

VI - Encaminhar os pneumáticos inservíveis abandonados ou dispostos
inadequadamente, aos fabricantes para destinaçáo final, ambientalmente adequada, tendo em
vista que pneumáticos inservíveis abandonados ou dispostos inadequadamente constituem
passivo ambiental, que resulta em sério risco ao meio ambiente e à saúde pública. Esta
obrigaçáo atende a Resoluçáo CONAMA no 258, de 26 de agosto de 1999;

VII - Fomecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem
necessários para a execução de serviços;

VIII - Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes;

IX - Substitui$o de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;

X - Capacitar periodicamente os empregados sobre boas práticas de reduSo de
desperdícios/poluiçáo;

XI - Utilizar lavagem com água de reuso ou outÍas fontes, sempre que possível (águas
de chuva, poços cuja água seja certificada de não contaminação por metais pesados ou
policiais bacteriológicos, minas e outros); e

XII - Promover a reciclagem e destinaçáo adequada dos resíduos gerados nas atividades
de limpeza, asseio e consewaçáo.

10.2. A comprovaçáo do disposto acima podeÍá ser feita mediante apresentaçáo de
declaração da empresa, assinalando que cumpre os critérios ambientais exigidos. A
contratante poderá realizar diligências para verificar a adequaçáo quanto às exigências.

11. CONJUNTO DE FERRAMENTAS

11.1. Considerando que alguns modelos de pistolas necessitam de ferramentas especiais
para manutençáo, desenvolvidas para determinados modelos de pistolas, a contratada deverá
fornecer, sem ônus paÍa o contratante, conjuntos de ferramentas compostos pelas ferramentas

)
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especialmente desenvolvidas para manuten$o preventiva ou corretiva das pistolas que serão
fornecidas. A contratada deverá fomecer um conjunlo dessas ferramentas eipeciais fara cada
3.000 (três mil) pistolas fornecidas, sendo, no mínimo, 01 (um) conjunto por instituição.

12. DOS CUR§OS DEARMEIRO E DE IN§TRUTORES DEARMAMEI{TO E TIRO
12.1. A contÍatada oferecerá, sem ônus para a contratante, cursos de armeiro e de

instrutores de armamento e tiro para as instituiçôes que receberáo o material. Deverão ser
disponibilizadas vagas conforme descrito abaixo:

12.1.1. PMERJ: 60 (sessenta) vagas para armeiros e 15 (quinze) para instrutores.

12.1.2. PCERI:5 (cinco) vagas para armeiros e 20 (ünte) para instrutores.

12.1.3. SEAP: 6 (seis) vagas armeiros e 4 (quatro) para instrutores.

12.1.4. CBMERJ: 2 (duas) vagas armeiros e 2 (duas) para instrutores.

12.2. Para o curso de armeiro, a contratada deverá fornecer todas as ferramentas
necesMrias para a perfeita desmontagem, em caráter definitivo e em quantitativo que tome as
ferramentas de uso individual.

12.3, O curso de armeiro deverá ter carga-horária mínima de 4 horas/aula.

72.4. Para o curso de instrutor de armamento e tiro, cada servidor deverá realizar o
quantitativo mínimo de 60 disparos.

12.5. Ainda para o curso de instrutor de armamento e tiro, o fomecimento de todos os
insumos como alvos, obréias, EPI's, e muniçáo será fomecida pelas instituiçóes.

12.6. A contÍatada deverá fornecer certificação em ambos os eventos, sendo que a
ceÍificação do curso de armeiro deve informar quais serviços o mesmo poderá executar.

12.7. Os pÍesentes eventos de capacitação deverão ocorrer em até 60 dias após o
recebimento definitivo dos materiais, em quantas turmas a contratada julgar necessárias.

12.8. Os cursos serão realizados em cada instituiÉo separadamente, em local a ser
designado posteriormente por cada uma delas, na cidade do Rio de Janeiro/RJ.

13. DO CREDENCIAMENTO PARA SESSÁO DE ABERTURA DE PROPOSTAS

13.1. O interessado, ou o seu Íepresentante, deverá, no local, data e horário indicados no
chamamento, apÍesentar-se à equipe de apoio para efetuaÍ seu credenciamento como
participante da sessão, munido da sua carteiÍa de identidade, ou de outro documento
equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública
em nome do interessado.

13.1.1. O inteÍessado ou o seu reprêsentante que não se credenciar ou náo compÍovaÍ
seus poderes, estaná impedido de manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão.

13.1.2. As interessadas poderão encaminhar os dados dos repÍesentantes com
antecedência para o e-mail: aouisicoes@gif.eb.mil.br para adiantaÍ o credenciamento.

13.2. Considera-se como representante do interessado qualquer pessoa habilitada, nos
termos do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuraçáo, ou particular
com firma reconhecida, ou documento equivalente.

73.2.1. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem
ostentaÍ a competência do representante da interessada para representá-la perante teÍceiros.

coúi.ar, P.tulr d. 
^tu[!.faó 

& EdILL ô coEtro.t]o.nt .t u.tto
TãD & E+elnd(n do Olráo - rlí.rl.lo Fn PErÍ, 8llÍônb - ooqr.

*Já/



13-2.2. o instrumento de procuração público ou particular com firma reconhecida, deve
ostentar os necesúrios poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os
demais atos inerentes a sessáo, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da
empresa ou do Íegistro como empresário individual.

13.3, Cada credenciado poderá representaÍ ap€nas um intertssado.

13.4. Para representar interessada estrangeira, o repÍesentante deverá estar munido de
credencial que se for noutro idioma que não o português, tenha o visto do consulado
respectivo e seja traduzido por tradutor juramentado, na forma da legislação peÍtinente.

13.5' Após a abeÍtuÍa do primeiro envelope de proposta, encerra-se o credenciamento e por
consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes na sesúo. Não será aceita,
sob qualquer hipótese, a participação de retardatária, salvo sob condição de ouvinte.

14. DA ABERTURA DA SESSÁO

14.1. A abertura das propostas dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local
constantês dos instrumentos do chamamento, quando a interessada, ou o seu representante,
após a fase de credenciamento, deverá âpÍesentar os seguintes documentos:

14.1.1. Declaragáo de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo
anexo ao TEO);

14.1.2. Declarução de Elaboração Independente de proposta, de que tratâ a Instrução
Normativa n" 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informaçáo do Ministério do Planejamento, orçamento e Gestão (conforme modelo anexo),
sob pena de desclassificaçáo da proposta;

L4.1.3. Envelopes das especificações das pistolas, proposta de preços e da
documentaçâo de habilitação, separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo
em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N" 1 - ESPECTFTCAçÔES ICAS

GABINETE DE INTERVENçÃO FEDEBAL

PROCESSO No »(2018
(RAZÁO SOGIAL DO INTERESSADO)

CNPJ N')OO«

ENVELOPE N'2 . PROPOSTA DE PREÇOS

GABINETE DE INTERVENçÁO FEDERAL

PROCESSO NO )O(2018

(RAZÃO SOCTAL DO TNTEBESSADO)

CNPJ N' )OOO(
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ENVELOPE N" 3 - DOCUMENTAÇÃO OE HAB|LITAÇÁO
GABINETE DE INTERVENçAO FEDERAL

PROCESSO No X)?2018

(RAZAO SOCIAL DO INTEBESSAOO)

CNPJ N. )OOO(

14.2. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar
de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora
antes da abertuÍa da sessão pública.

14.2.1. Nessa hipótese, os três envelopes deverão ser acondicionados em invólucro
único, endereçado diretamente à Comissão, com a seguilte identifica$o:

COMISSAO DE AOUISI

GABINETE DE INTERVENçÃO FEDERAL

PROCESSO No »(/2018

sESSÃo ÉM _t__J2o1s,Às_:_ noms
(RAZÃO SOCTAL DO TNTEBESSADO)

CNPJ N')OO«

14.3. Os envelopes que náo forem entregues nas condições acima estipuladas náo gerarão
efeitos como proposta.

14.4. A declaraçao falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o
interessado às sanções previstas neste TEO.

14.5. O envelope das especificações técnicas das pistolas deverá conter os formulários das

especificações, conforme o modelo. O formulário de especificaçóes deverá conter:

14.5.1. A descriçáo do item cotado, com todas as suas caracteísticas, especificações,
bem como com a indicação do país fabricante, da marca, modelo e a referência, as quais

deverão atender as características mínimas exigidas pela Administra$o contidas no Termo de

Especificago do Objeto.

14.5.2. Apresentar câtálogos e/ou pÍospectos que contenham a descrição ou
informações do objeto cotado: fotos; especificaçóes técnicas; marca e modelo da pistola; as

quais comprovarão que efetivamente o pÍoduto/equipamento ofertado existe no mercado, os

quais constituiráo apensos do formulário de especifica@es.

14.6. É facultado às interessadas a apresentasão, ainda, de folhetins, manuais de usuário,
manuais técnicos ou outra publicação impressa ou mídia referente aos materiais PÍoPostos.

14.7. Na sessáo pública, seÍáo abertos os envelopes de especificações técnicas, em

primeiro lugar e os envelopes de propostas de pÍeços.

14.8. Após a abertura do envelope de especificaçóes técnicas, seú analisado pela equipe de

apoio se o material proposto atende ao objeto deste termo. Caso seja constatado que o(s)
modelo(s) apresentado náo atenda os requisitos do termo, será registrado em ata, explicitando

s
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quais Íequisitos náo foram atendidos. os outros 02 (dois) envelopes serâo devolvidos ao
representante da interessada na própria sessão pública.

14.9' Seráo abertas somente as propostas das interessadas que aprosentaÍem armas que
atendam aos requisitos deste termo.

1"4'10. Todos os envelopes de habilitago das empresas com propostas classificadas serão
Íetidos pela comissáo. A análise da documentação de habilitaçáo seú feita conforme a
classifica$o das propostas, caso necesúrio. Essa anáüse náo será feita durante a sessão
pública.

15. DAPROPOSTA

15.1. A proposta de preços deve ser emitida em computador, redigida em idioma poÍuguês,
com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, suas folhas devem estar
numeradas sequencialmente e rubricadas, e a última deverá estar assinada pelo Íepresentante
legal da interessada. No caso de cópia(s) a(s) mesma(s) deverá(ão) estar àutentiiada(s) por
cartório competente ou conferida(s) por servidor do GIFRJ, devendo ainda:

15.1.1. Conter o nome da pÍoponente, endereço completo, números do CNpJ e da
Inscriçáo Estadual ou Distrital, ou equivalentes no país de origem, telefone e e-mail.

15.1.2. As caracteísticas do objeto de forma clara e precisa, indicando marca,
fabricante, modelo, tipo, procedência e demais dados peltinentes, observadas as
especificaçóes constantes no presente Termo de Especifica$o do Objeto.

15.1.3. Preço unitário e total por item, em REAL (R$), EURO (€) ou DóLen NORTE-
AMERICANO (US$), o qual deverá ser indicado em algarismos arábicos e por extenso,
prevalecendo em caso de divergências enlre os valores, a indicação poÍ extenso, salvo por
motivo justo decorente de fato supeweniente aceito pela equipe de apoio ou na ocorrência de
uma das hipóteses preüstas neste termo ou anexos, e, ainda, quando existir outro documento
que comprove a real intenção da cotaÉo.

15.1.4. A proposta de pÍeços apresentada e considerada para efeito de contrata$o será
de exclusiva e toÍal rtsponsabilidade da empresa a ser contratada, náo lhe cabendo o
direito de pleitear qualquer alteraçáo do mesmo, inclusive quanto à considera$o de isençóes
(imunidades) ou incidências de custos, seguros, frete, montagem, garantia, assistência técnica
no Brasil, responsabilidade técnica, tÍansporte, tributos, impostos, contribuições fiscais,
contribuiÉes parafiscais, taxas SISCOMEX, de companhia aérealde navega€o, da licença de
importa$o, de desembaraço aduaneiro, de armazenagem alfandegária, capatazia, de despesas
portuárias e outras que se fizerem necesúrias, custos com o manuseio de carga, inclusive,
poÍventuÍa, com serviços de teÍceiÍos ou mão de obra, devidos no país de origem ou no Brasil,
conforme o caso, treinamentos e outros custos que venham a incidir direta ou indiretamente
no objeto licitado, sem nenhum ônus adicional para o Contratânte.

15.1.4.1. Os valores deverão ser considerados tendo como destino final uma unidade
militar do Exército Brasileiro sediada na região metropolitana do município do Rio de
Janeiro/RJ.

75.7,4.2, Os preços cotados são fixos e irreajustáveis na respectiva moeda de
cotaÉo.

15.1.5. Conter declara$o expressa nos seguintes termos: os preços ofertados
englobam as despesas com material, máo-de-obra, encaÍgos sociais, trabalhistas, fiscais,
previdenciários e comerciais, fÍetes, transportes, seguros, despachante aduaneiro,
aÍmazenagem, taxas e tarifas necesúrias, Ucença de Importação, embalagens, grafismo,
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tributos incidentes, treinamento de pessoal e quaisquer outras despesas que incidam ou
venham a incidir sobre o objeto desta aquisiçáo.

15.1.6. Declaração da interessada se comprometendo a prestar o suporte técnico e
assistência técnica de gaÍantia dos materiais, incluindo as manutençóes preventivas,
conforme manual do fabricante ou outras manutenções mandatórias em cumprimento de
documentos emitidos pelo fabricante ou órgãos regulamentadores, a contar da data de
recebimento definitivo, contra quaisquer defeitos de fabricaçáo, desgaste precoce ou de
montagem, incluindo assistência técnica gÍatuita a ser prestada pelo fornecedor, composta de
mão-de-obra, substituição, reposição de peças e componentes, sem ônus para a contratante,
desde que estes não sejam provenientes de operaçáo ou manuseio inadequado, conforÍne
previsto no termo de especificação do objeto, indicando os locais e empresas homologadas no
Brasil para a respectiva manutensão e autorizadas pelo fabricante.

15.1.7. Declaração da interessada de que todas as licenças, autorizaçôes,
licenciamentos, homologa@es, certificações, registros referentes ao objeto proposto poÍ
ocasião desta aquisição reverterão em benefício do GIFRJ e instituições que receberão o
armamento.

15.1.8. Declaraçáo da interesMda de que entregará, juntamente com os equipamentos,
um manual de usuário por unidade e um mânual de manutençáo a cada 100 (cem) unidades
entregues, no mínimo 01 (um) por instituiçao, todos no idioma português.

15.1.9. Declaraçáo de ciência de que a omissáo de qualquer despesa ou custo necessário
à perfeita execução do objeto desta contrataSo será interpretada como não existente ou já
incluída nos preços, náo podendo a Empresa pleitear quaisquer acréscimos após a entrega da
pÍoposta.

15.1.10. Declaração de que a proposta apÍesentada atende integÍalmente às
especificações e condições estabelecidas neste Termo de Especifica$o do Objeto.

15.1.11. Declara$o de cumprimento dos prazos de entrega dos equipamentos, se
comprometendo a atendeÍ âs definiçóes constantes neste Termo de Especificação do Objeto.

15.1.12. Declaração de que aceita acréscimos ou supressões de até 25Vo (vinte e cinco
por cento) do valor atualizado do Contrato, de acordo como §1o do Artigo 65 da ki n.o
8.666193.

15.2. Para as empnesas nacionais, as propostâs deveráo apnesentar os preços
unitários e o pÍeço total dos itens em moeda nacional REAL (RS), EURO (€) ou DOI,AR
NORTE AMERICANO (US$), devendo apresentar planilha, para o item.

15.2.L. A interessada nacional deverá discriminar na proposta a base de cálculo,
alíquotas (II, IPI, ICMS, PIS, COFINS e etc...) e os valores dos tributos e as contribuiçóes
sociais dos gÍavamês incidentes sobre o preço de venda, além do código NCM do produto
para fins de enquadramento tributrário junto à Receita Federal do Brasil, para cumprimento do
disposto no §4o do art. 42 dal*i n." 8.666/93.

15.2.2. Conter a indicaçáo do banco, número da conta e agência da inteÍessada para fins
de pagamento.

15.3. Para bens ofertcidos do exterior, ou seja, por empresa estrangeira (através de
importa$o direta em nome do próprio - União/Gabinete de Intervençáo Federal, com amparo
na lri Federal no 8.032, de 12 de abril de 1990 e ResoluSo rf 21, de 07 de abril de 2011, do
Presidente do Conselho de Ministros da Câmara de Comércio Exterior, que concede os
benefícios fiscais, e demais legislações vigentes), as pmpostas deveráo apnesentar o
seguinte:

)

T.m d. E+éirrd4& .lo O6ià - Mod.l, p.n Pt Bi, Êld,lllio - C.rpú

q



)

C.nL.., P.acrr. dc 

^!.lt 
çir d. Filhi ô CoruÍ-i.-O.nt & Unib

Í@ ó. E+éllbçn ô ôido - Mo.r.b FÀ Fhs& Elrólto - c.qrG

a---

_ l5tl.1. Os preços unitrários e o pÍeço total dos itens em moeda nacional REAL (R$),
EURO (€) ou DOIÁR NORTE-AMERICANO (US$), devendo apÍesentar planilha, para o
item, cotando os equipamentos na modalidade para importaçáo, 

"onfo.-" 
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Intemacionais de Comércio (INCOTERMS) - 2010.

15.3.1.1. O heço Unitrário DAp @ntregue no l_ocal), incluídos todos os riscos e
custos relativos ao transporte e entrega da mercadoria no local de destino designado; o valor
deve ser igual ao Preço uniúrio da Mercadoria, acrescido do custo do deiembaraço de
importação, de encargos e dos custos de transporte doméstico e outros incidentes.

15.3.1.2. O material deverá ser entregue (destino final) em uma das Unidades do
Exército Brasileiro sediadas na regiáo metropolitana do município do Rio de Janeiro/RJ, a ser
deÍinido posteriormente.

!5.?.2. Declaração expres$ da interessada contendo claramente as exigências
estabelecidas e as condiçóes da execuçáo da garantia técnica, firmada pelo fabricante ou seu
representante legal no Brasil, e acompanhada dos respectivos documentos de delegação de
poderes, traduÉo juramentada no Brasil, notarização e consulariza$o, conforme apliõável.

_ 15.3.3. No caso de pagamento no exterior, informaçóes para emissão de crédito
documentário pelo banco emissor (issuing bank) Banco do Brasil s7A no Brasil, sendo que o
Beneficiário (beneÍiciary) será, obrigatoriamente, a contratada.

15.3.4. A empresa Contratada deverá considerar ainda:

15.3.4.1. Os custos de depósito alfandegário, como destino alfandegário na zona
primária, serão de responsabilidade da contratada por eventuais trânsitos aãuaneiros, ou
trânsito com a mercadoria já nacionalizada, decorrentes da chegada dos equipamentos em
outra localidade.

15.3.4.2. Os custos de transporte entre o terminal portuário e o local de desembarque
da mercadoria.

15.3.5. A responsabilidade pela escolha, contrataçáo e pagamento dos honorários da
empresa Comisúria de Despacho Aduaneiro, correrá exclusivamente poÍ conta, risco e
responsabilidade da Empresa que representar o(s) proponente(s) estrangeiro(s) no Brasil.

15.4. A terceira câsa decimal, eventualmente constante da proposta, seú desconsiderada na
ocasião do julgamento, sendo consideradas duas casas após a vírgula.

15.5. Os valores propostos em moeda estÍangeira serão convertidos em moeda brasileira de
acordo com a taxa de cambio vigente (média das cotaÉes de compra e venda) no dia útil
imediatamente anterior à data da abertura das pÍopostas.

15.6. A omissão de qualquer despesa ou custo necessário para a perfeita execu$o do
objeto desta aquisição será interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não
podendo a interessada pleitear quaisquer acréscimos após a entrega da proposta.

15,7, Na elaboração da proposta, a inteÍessada deverá optar por única moeda para
composição da cotação - Real (R$), Euro (EUR) ou Dólar americano (U$), não sendo
admitida a apresentaÉo de proposta contendo moedas diversas.

15.8. As empresas deveráo evitar a utiliza@o de expressões "conforme o termo" ou outra
equivalente em sua proposta de preços, para evitar dúvidas na interpretaçáo de seus teores, o
que poderá acanetar em sua desclassifica$o.

15.9. Setá de exclusiva e total responsabilidade das interessadas obter, dos órgáos
competentes, seja no exterior ou no Brasil, informações sobre a incidência ou não de tributos,
impostos e tâxas de qualquer natureza devidas para o fomecimento do objeto desta aquisiçáo,
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nos mercados intemo e/ou extemo, considerando os respectivos gravames nas suas propostas,
indicando também nas suas propostas as isenções ou imunidades aplicáveis à cÀntiataçao
(caso existam), acompanhadas do fundamento legal respectivo, não se admitindo alegação de
desconhecimento de incidência tributária ou outras correlatas.

15.10. À interessadas estabelecidas no Brasil não se aplica a condi$o do Gabinete de
Intervençáo Federal como importador, visto que eventual objeto importado deverá ser
nacionalizado sob inteira responsabilidade da proponente brasileira, conio.." disposto pelo
Regulamento Aduaneiro do Brasil. Os custos de peças ou equipamentos com despácho
alfandegário, porventura existente, deveráo estar incluídos na planilhà de preço proposto.

15.11. A pÍoposta apÍesentada não poderá ser alterada, seja com relação ao prazo e
especificações do produto ofertado, seja com relação a qualquer condiSo que importe
modificaçáo dos seus termos originais, bem como, não serão admitidos quaisquer acréscimos,
supressões, retificações ou desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela comissáo para revelação de enos ou omissões formais, as quais
não resultem em prejuízo para o entendimento das propostâs, ou na hipótese de uma das
ocorrências previstas no Termo.

15.12. A apresentação da proposta implica plena aceitação poÍ parte da interessada, bem
como das condi@es e exigências estabelecidas neste presente termo de especificação do
objeto e seus anexos.

15.13. O ptazo de validade da pÍoposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias
corridos, a contar da data da sua apresentaçáo.

15.14. As propostas deverão seguir os modelos anexos, no que couber.

16. DA CT"ASSTFICAÇÁO DAS PROPOSTAS

16.1. A comissão verificará as pÍopostas apresentadas, desclassificando aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste TEO e seus anexos, que
sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificullar o julgamento.

16.1.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.

16.2. Seráo corrigidos, automaticamente pela comissáo, quaisquer erros de soma,
multiplica$o, subtra$o e divisão, porventura identificados, aos quais será dada plena
publicidade, em despacho fundamentado, acessível a todos e devidamente registrado na ata da
sessão.

16.3. A falta de data, rubrica, CNPJ, numeração e/ou endereço completo na proposta,
poderá ser suprida pelo repÍesentante legal, presente à reunião de abertura dos envelopes, com
poderes para esse fim.

76,4, Para classificação das propostas de preços, o valor apresentado em moeda estrangeira
será conveúdo pela taxa de câmbio (média das cotaçáo de compra e venda) para Reais
(RS) utilizando-se do índice PIAX, do Banco Central do Brasil, praticada na conversão do
câmbio utilizado na data do dia útil imediatamente anterior à abeÉura das pmpostas. A
conversáo será realizada através de consulta à internet, no Sistema de Informações do Banco
Central do Brasil-SISBACEN, disponível no endereço
www4,bcb. gov.br/pec/conversáo/conversao.asp.

16.5. As propostas apÍesentadas por interessados estrangeiros serão acrescidas dos
gÍavames consequentes dos tributos que oneram exclusivamente os interessados brasileiros
quanto à operaçáo final de venda, conforme disposto no aÍÍ.42, § 4" da l*i no 8.666/93, para
fins de classificação das propostas.
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16.6. A comissão classificará as propostâs de acordo com o preço global, sendo a primeira
colocada a de menor valor.

17. DAACEIIAçÁO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

17.1. O julgamento das propostas será processado pelo menor preço após a abertura dos
envelopes. Caso haja empate, a proposta vencedora será escolhida por sorteio.

17.2. No julgamento das propostas, a comissáo poderá sanar erros ou falhas que não
alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a
todos, atribuindoJhes validade e eficácia para fins de classificação.

17.3. A Comisúo examinará a pÍoposta classificada em primeiro lugar quanto à
compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contÍata$o e sua
exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificaçóes do objeto.

17.4. Será desclassificada a proposta com valoÍ superior ao preço máximo Íixado ou que
apÍesentaÍ pÍeço manifestamente inexequível.

17.5. Considera-se inexequível a proposta que apÍesente preços unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompaíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encârgos, ainda que o ato convocatório da aquisi€o não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio interêssado, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remunera$o.

17.6. Havendo necessidade, a Comissão suspenderá a sessão, informando a nova data e
horário para a continuidade da mesma.

77 .7. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou for desclassificada, a Comissão
examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classifica$o, até a
apuração de uma proposta que atenda ao TEO.

17.7.1. Nessa situaÉo, a Comissão poderá negociar com o inteÍessado vencedor paÍa
que seja obtido preço melhor.

17.8. Aceita a propostâ classificada em primeiro lugar, o interessado deverá comprovar sua
condição de habilita$o, na forma determinada neste TEO.

77.9. Da sesúo pública de abertura das propostas seú lavrada Ata, que mencionará todos
os interessados presentes, bem como as demais ocorrências que interessarem ao julgamento,
devendo a Ata ser assinada p€la Comisúo e por todas os interessados pÍesentes.

18. DAHABTLTTAÇÁO

18.1. Como condição préüa ao exame da documenta$o de habilitaçáo do interessado
detentor da pÍoposta classificada em primeiro lugar, a Comissão verificará o eventual
descumprimento das condiçóes de participa$o, especialmente quanto à existência de san$o
que impeçâ a futura contrataçáo, mediante a consulta aos seguintes cadastÍos:

18.1.1. SICAF;

18.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União íwww.oonatdatrans );

18.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
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18.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União _ TCU; e
18.1.5. Cadastro Informativo de Créditos não euitados do Setor público Federal _

CADIN-
18.2. Aconsulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e também de

seu sócio. majori!ário, por força do artigo 72 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sançóes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidadà aáministrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja socio majoritiário.

18.3. constatada a existência de sançáo, a comissão reputaú o interessado inabilitado, por
falta de condiçao de participaçáo.

18.4. os inteÍessados deverão apresentar a seguinte documentaçáo relativa à Habilitaçáo
Juídica, à Regularidade Fiscal e trabalhista:

18.4. 1. Habilitaçáo jurídicar

18.4.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

78.4.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabiüdade limitrda - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
deüdamente registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documáto
comprobatório de seus administradores;

18.4.1.3. No caso de sociedade simples: inscriçáo do ato constitutivo no Registro
civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçáo dos-seus
administradores;

18.4.1.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida
pela Junta comercial ou pelo Registro civil das pessoas Jurídicas, conforme o 

""sà, 
qu"

compÍove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo determinado
pelo Departamento de Registro Empresarial e Integaçáo - DREI.

18.4.1.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país:
decreto de autoriza$o; e

18.4.1.6. Os documentos acima deverâo estar acompanhados de todas as alteraçôes
ou da consolidaçáo respectiva.

18.4.2. Regularidade fiscal e trabalhista:

78.4.2.1. prova de inscriçáo no CadastÍo Nacional de pessoas Juídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

18.4.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentaçáo de ceÍidáo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PCFN), referente a todos os cÍéditos
tributários federais e à Dívida Ativa da uniáo (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1,751, de
02llll20l4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da hocuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

18.4.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGrs);

18.4.2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,
mediante a apÍesentação de ceíidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos
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do Título VII-A da Consolidaçâo das l-eis do Trabalho, aprovada pelo DecÍeto-Iri no 5.452,
de 10 de maio de 1943;

18.4.2.5. prova de inscri$o no cadastro de contribuintes estâdual, relativo ao
domicílio ou sede do interessado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

18.4.2.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
interessado;

18.4.2.7. caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos estaduais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaraçáo da Fazenda Estâdual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na
forma da lei;

18.4.2.8. prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS - art. 195, § 3., CF
1988); e

78.4.2.9. declaraçáo de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 da
Constituição Federal.

18.4.3. Qualificação Econômico-Financeira,

18.4.3.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
j urídica;

78.4.3.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçáo financeira da
empÍesa, vedada a sua substituiçáo por balancetes ou balanços provisórios, podendo seÍ
atualizados por índices oficiais quando encenado há mais de 3 (três) meses da data de
apÍesentação da proposta;

18.4.3.2.7. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-sê
a apresentaÉo de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;

18.4.3.3. A comprovaçáo da situaçáo financeira da empresa será constatada mediante
obtenÉo de índices de üquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC),
Íesultantes da aplicação das fórmulas:

Aúvo Circulante + Realiável a l-ongo Prazo
L,G=

Passivo Circulante + Passivo Não CiÍculante

Ativo Total
SG=

Passivo Circuiante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulaüte
LC=

Passivo Circulante

18.4.3.4. As empresas, cadastradas ou náo no SICAF, que apresentarem Íesultado
inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de üquidez Geral (LG), Solvência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC), deveráo comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por
cento) do valor estimado da contrata€o ou do item pertinente.

18.4.4. As empresas deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de:
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18.4.4.1. apresentasão de comprovantes cujo somatório atestem que foram
fomecidos, no mínimo, 73.772 (treze mil, setecentos e doze) exemplares do modelo/projeto
da arma que esú sendo adquirido para instituiçóes policiais, nacionais ou estrangeirai. Essa
quantidade é a metade da quantidade que se pretende adquirir.

18.4.4.2. apres€ntação de comprovantes de que o projeto estí em uso em, no
mínimo, 05 (cinco) instituiçóes poüciais diferentes, nacionais ou estÍangeiras, por pelo menos
02 (dois) anos.

18.4.4,3. seráo aceitas comprova@es de fornecimentos de armas do mesmo
projeto em outros tamanhos e calibres, tendo em vista que o que se espera é a comprovaçáo da
maturidade do projeto.

78.4.4.4. No item 2.3.15. deste termo constam as j ustificativas para as exigências.

18.4,5. O interessado que já estiver cadastrado no SICAF, em situação regular, até o
teÍceiro dia útil anterior à data da abertura da sessáo pública, ficará dispensado de apresentar
os documentos comprobatórios abrangidos pelo referido cadastro que estejam validados e
atualizados.

18.4.5.1. A verificaçáo se dará mediante consulta online, realizada pela Comissão,
devendo o resultado ser impresso e anexado ao processo.

18.4.5.2. Na hipótese de algum documento que já conste do SICAF estaÍ com o seu
prazo de validade vencido, e caso a Comissáo náo logre êxito em obter a certidão
correspondente através do sítio oficial, o interessado deveÍá apresentar imediatamente
documento válido que comprove o atendimento às exigências deste TEO, sob pena de
inabilita$o, ressalvado o disposto quanto à comprovaçâo da regularidade fiscal das
microempresas e empresas de pequeno porte e das cooperativas enquadradas no artigo 34 da
Lei no 11.488, de 2ü)7.

18.4.6. O interessado obriga-se a declarar, conforme modelo anexo ao TEO:

18.4.6.1. sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da
habilitação.

18.4.7. Será inabilitado o iÍteressado que náo comprovar sua habilita@o, deixar de
apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilita$o, ou apres€ntá-los em
desacordo com o estabelecido neste TEO.

78.4.7.1. No caso de inabilita$o, a Comissão retomará o procedimento a partiÍ da

fase de julgamento da pÍoposta, examinando a proposta subseqüente e, assim sucessivamente,
na ordem de classificaçáo.

18.4.8. Para fins de habilitação, a Comissão poderá obter certidóes de órgáos ou
entidades emissoras de certidões por sítios oficiais.

18.4,9. Náo serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

18.4.10. No julgamento da habilitação, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que náo

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, atribuindolhes validade e eficácia para fins de habilita$o.

18.4.11. Para emprtsa ou sociedade estrangeira que nâo funcione no Brasil

18.4.11.1. A empresa(s) ou sociedade(s) estrangeira(s) que não funcione(m) no

Brasil, tanto quanto possível, deverá(ão) apresentar os documentos equivalentes aos das

empresas brasileiras, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma
brasileiro por tradutoÍ juramentado no Brasil, conforme o disposto no aí. 32, § 4.o da lri
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8.666193, sendo que, no caso de inexistência de documentos equivalentes ou proibi@o ou
dispensa, por lei ou norma legal, de apresentar quaisquer dos documentos solicitados, o(s)
fato(s) deverá(ão) ser devidamente declarado(s), conforme modelo ANEXO ao TEO,
apÍesentândo também o seguinte documento complementar:

18.4.11.1.1. Documento comprobatório de representação no Brasil, por pessoa
juídica ou física, com poderes expressos para receber citação e responder administÍativa e
judicialmente poÍ atos decorÍentes da presente aquisição, inclusive firmar documentos
inerentes a esta aquisiçáo.

18.4.11,.2. Sob pena de inabilitação, todos os documentos equivalentes apresentados
para a habilitação deveráo estar em nome da interessada e com número do CNPJÀ,ÍI se
existir, ou equivalente no país de origem, endereço respectivo, ou seja, se o interessado for a
matriz, todos os documentos deveráo estar em nome da matriz, ou se a interessada for a filial,
todos os documentos deveráo estar em nome da filial, salvo:

18.4.11.2.1. Os da filial que pela própria narureza ou por disposição legal,
comprovadamente, possam ser emitidos somente em nome da matriz.

18.4,11.3. Todos os documentos deveráo ser datados dos últimos 180 (cento e
oitenta) dias da data de abertura dos envelopes de habilitaçáo, salvo quando não tiver outro
prazo estabelecido pelo órgáo competente expedidor ou por este TEO ou cujo documento
tenha prazo de validade indeterminado.

18.4.11,.4. Serão consideradas INABILITADAS as interessadas estrangeiÍas que não
atendeÍem às condi@es de habilitaçáo, e as demais disposiçóes deste TEO, conforme cada
caso específico, e no que couber às mesmas, ou que apresente qualquer documento com prazo
de validade vencida.

18.4.11.5. Se o repÍesentante legal da empresa ou sociedade estrangeira tiver
interesse em se câdastrar e habilitar parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fomecedores do Govemo Federal - SICAF, poderá providenciar o seu cadastramento
diretamente no portal do SICAF, demonstrando, paÍa esse efeito, o atendimento de requisitos
relativos à habilitação jurídica, qualificago técnica, regularidade fiscal e qualificação
econômico-financeira através de apresentação dos documentos referidos nos artigos 28 a 31
da l-ei n" 8.666193, na forma do definido pelo Decreto n" 3.7221O1e alteraçóes, e que atenda
as condições prescritas na Instruçáo Normativa no 03, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de
Gestáo, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestáo.

18.4.12. Náo serão aceitos protocolos de entrega ou de solicitaéo de documento, em
substituiçáo aos documentos e comprovaçóes exigidos neste TEO e seus anexos.

18.4.13. No atendimento às exigências de habilitaSo fixadas no TEO, o interessado
será selecionado para prosseguimento no processo de aquisiSo.

18.4.14. A Comissão, a seu critério, poderá diligenciar para esclarecer dúvidas ou obter
a confirmação do teor das declarações e comprovações elencadas na Habilitação deste Termo,
aplicando-se, em caso de falsidade, as sanÉes penais e administrativas pertinentes, garantidos
os direitos ao contraditório e a ampla defesa.

18.4.15. Se a oferta não for aceitável, ou se a interessada desatender as exigências para a
habilitação, a Comissáo, respeitada a ordem de classifica$o de que trata o item 16, examinará
a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua

aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável, cujo autor atenda os requisitos de

habilitaçáo, caso em que será declarado habiütado a prosseguir no processo de aquisiçao.
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19. DAGARANTIA DE EXECUÇÃO

19.1. A contratada, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do Termo de Contrato,
prestará garantia no valor correspondente a SVo (cinco por cento) do valor do Contrato, que
será liberada de acordo com as condições previstas neste TEO, conforme disposto no art. 56
da I*i no 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais.

19.2. A inobservância do prazo fixado para apresentaçáo da garantia acarÍetará a aplicação
de multa de O,07Vo (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o
máximo de 27o (dois por cento).

19,3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

19.3.1. prejuízos advindos do náo cumprimento do objeto do contÍato;

19,3.1. prejuízos diretos causados à Administração decorÍentes de culpa ou dolo durante
a execu$o do contrato;

19.3.1. as multas moratórias e punitivas aplicadas pela ContÍatante à Contratada;

19.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, na Caixa
Econômica Federal, com correçáo monetária, em fâvor do contratante.

19.5. No caso de alteraçáo do valor do contrato, ou pronogaçáo de sua vigência, a garantia
deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condiçôes.

19.6. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigaçáo, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposiçáo no prazo máximo de l0 (dez)
dias úteis, contados da data em que for notificada.

19.7. A Contratante executará a garantia na forma preüsta na legislaçáo que rege a matéria.

19.8. Será consideÍada extinta a garantia:

19,8.1. com a devolução da apólice, caÍta fiançâ ou autorizaSo para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declara@o da
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas
do contrato;

19.8.2. no prazo de três meses após o término da vigência, caso a Contratante náo
comunique a ocorrência de sinistÍos.

20. DO TERMO DE CONTRATO

20.1, Após a definiçáo da proposta mais vantajosa para a Administraçáo e cumpridos os
demais trâmites necesúrios, seÍá firmado Termo de Contrato. O prazo de vigência da

contratação é de 12 (doze) meses contados da sua publicaçáo, pronogável na forma do art. 57,

§ 1', da tei n' 8.666/93.

20.1.1. Na hipótese da abertura do Crédito Documentário ocorrer em data posterioÍ a

assinatura do contrato, o prazo de entrega passará a ser contado da data da abertura deste

cÍédito.

20.2. Previamente à contratação, a AdministÍaÉo promotora da aquisiçáo realizarâ
consulta ao SICAF para identificar eventual proibição da interessâda de contÍatar com o Poder

Publico.

20.3. O interessado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partiÍ da data de sua

convocaçáo, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contrataçáo,
sem prejuízo das san$es pÍevistas neste TEO.
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20.4. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgáo ou entidade para a
assinatura do Termo de contrato, a Administra$o poderá encaminhá-lo para assinatura do
interessado, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu
recebimento.

2O.5. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do interessado e aceitâ pela Administração.

20.6. Antes da assinatura do Termo de ContÍato, a Administração realizará consulta ..on

line" ao SICAF, bem como ao CadastÍo Informativo de Créditos náo euitados - CADIN.
cujos resultados serão anexados aos autos do processo.

20.7. Na hipótese de inegularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a
sua situaçáo peÍante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicaçáo das
penalidades previstas no TEO e anexos.

21, DO TESTE DE ACEME . RETIRADA DE AMOSTRAS E ENSAIOS
LABORATORIAIS:

21.1. Todas as despesas relativas às retiradas de amostras, bem como aos testes e
ensaios junto aos rcspectivos laboratórios escolhidos pela CONTRAIADA, serão
custeadas pela mesma, exceto as passagetrs e diáúas dos rtprcsentantes da
CONTRATANTE.

21.2. No caso de fomecimento de produto nacional/nacionalizado:

21..2.7. após a entrega do material, a CONTRATADA será convocada pelo GIFRJ para
testemunhar a escolha aleatória das amostras, que será formalizada por meio do Termo de
Retirada de Amostras (TRA).

21.2.2. à critério da CONTRATANTE, a Íetirada de amostras poderá oconer na mesma
ocasião da entrega do material.

21.3. No caso do fomecimento de produto importado:

21.3.1. as amostras serão escolhidas aleatoriamente, no país onde o material foi
produzido, por repÍesentantes do CONTRATANTE, na pÍesença da CONTRATADA' quando
todo o material estiver pronto para ser entregue.

21.3.2. a data a paÍiÍ da qual a CONTRATANTE poderá realizar a retirada das amostras
deverá ser informada com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência. A CONTRATANTE
será responsável por escolher a melhor data para a retiÍada das amostras.

21.4. Em todos os lotes de fabricação, inclusive os decorrentes de reposi@o de material
reprovado, haverá o recolhimento de amostras para análise de conformidade por laboratório
acreditado na ISO/IEC 17025, apto a executâr os testes na Norma NU 0112.03 Revision
"4" (1999), preferencialmente um dos laboratórios aprovados pelo National Intitute of
JasÍrce (NIJ), escolhido pela CONTRATADA, de acordo com o estabelecido nas
Especificações Técnicas deste Termo e Anexo "4".

21.5. Para fins da realizaçáo dos testes de laboratório, a amostragem a ser retirada de
cada lote de fabricaçáo será constituída das seguintes quantidades:

21.5.1. Tamanho padrão (Full Size): O4 (quatro) unidades dentre as pistolas destinas a
PMERJ.
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21.5.2. Tamanho compacto: 05 (cinco) unidades, sendo 03 (três) unidades da pCERJ,01
(uma) unidade da SEAP e 01 (uma) unidade do CBMERJ.

21.5.3. As armas que serão utilizadas nos testes deverão ser produzidas a mais e estarao
inseridas dentro do lote de entrega, de maneira que após a retiÍada das amostÍas, o quantitativo
restante seja a quantidade adquirida. Exemplo: se as armas produzidas para a PMERJ forem
todas do mesmo lote de fabricação, deverão ser produzidas 15.004 (quinze mil e quatro) armas
de maneira que após a retirada das 04 (quatro) armas destinadas aos testes, restem 15000
(quinze mil) armas.

21.5.4. O custo de produçáo das armas destinadas aos testes deverá ser diluído no
contrato. Após os testes, a CONTRAIADA ficará responsável pelo destino das armas testâdas.

21.6. As amostras serão lacradas diante das testemunhas (CONTRATANTE e

CONTRAIADA) e terão os números de lacres lançados no TRA que será confeccionado em 3
(três) vias e será assinado pelos integrantes da comissão de recebimento e testemunhas.

21.6.1. as 2 (duas) primeiras vias seráo entregues à CONTRATADÀ que permanecerá
com a primeira delas e entregará a outra ao laboratório que fará os testes; e

21.6.2. a outra via permanecerá com o CONTRAIANTE.

21.7. O representante da CONTRATADA receberá as amostÍas lacradas e o TRA para
providenciar os testes e ensaios previstos junto ao respectivo laboratório.

21.8. A CONTRÁ^TADA deverá solicitar ao laboratório que Íealizar as anáüses que faça
constar nos relatórios, o número dos lacres de identificaçáo das amostras, bem como os
números de séries dos materiais testados, de acordo com o TRA.

21.9. Os relatórios originais de todos os testes e ensaios e as traduçóes juramentadas, se for
o caso, deveráo ser encaminhados oficialmente pela CONTRATADA à CONTRATANTE.

21.10. A CONTRATANTE emitirá um parecer atestândo se o material es!á adequado ou não

às exigências estabelecidas.

21.10.1. No caso de produtos nacionaiínacionalizados, o parecer precederá o

recebimento definitivo; e

21.10.2. No caso de produtos importados, o referido parecer precederá a exporta€o, que

somentê deverá ocorrer se o produto for considerado adequado pela CONTRATANTE.

21.11. o lote de fabricação será considerado NÁO ADEQUADO, devendo ser rejeitado

pela CONTRATANTE, se o material náo atender aos parâmetros da norma de referência e suas

adaptações constantes do Anexo A
21.11.1. No caso de rejeição do lote de fabrica@o, o Termo de Rejeiçáo de Material

(IRM) será elaborado pela CoNTRATANTE, que notificaÍá a contÍatada para as providências

previstas neste Termo quanto à substituiEáo do material rejeitado.

21..11.2. Caso a contÍatada discorde do parecer do CONTRATANTE, a mesma poderá

protocolar contestaçáo fundamentada do parecer no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos,

contados a partir da data de notificaçáo da rejeiçáo.

21.11.3. O lote de fabricação rejeitado deverá ser substituído pela CONTRATADA, sem

prejuízo do prazo de entÍega.

21.11.4. Caso o material seja reprovado pela segunda vez o contrato será rescindido'

21.12. a CONTRATADA deverá fornecer uma lista com todos os números de série das

armas do lote de entrega, quando da retirada das amostras, para conferência posterior em caso

de reprovaçáo do lote.
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27.13. O lote de fabricaçáo será consideÍado ADEeUADO, podendo prosseguir no entrega
quando atender aos parâmetros estabelecidos na noÍrna de referência com as adaptaçõàs
constantes do Anexo A.

22. DO PAGAMENTO

22.1. O pagamento será realizado em parcela única, em até 10 (dez) dias úteis, contados do
recebimento definitivo, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela
contratada, cuja conversão cambial ocorrerá no dia anterioÍ ao do efetivo pagamento.

22.1.1. Paru empresa Brasileira com proposta em moeda estrangeira (Dólar Americano
ou Euro), o pagamento será efetuado em moeda brasileira à taxa de câmbio de fechamento
PIAX do Banco Central (considerando a média das cotações de compra e venda), vigente no
dia útil imediatamente anterior à data do efetivo pagamento;

22.7.2. Paru empresa estrangeira o pagamento será realizado de acordo com as diretrizes
da Política Monetária e do Comércio Exterior, após apresentaçáo das faturas, considerando-se
espcialmente o atendimento ao disposto pelo caput e §3o do art. 42 da l*i no 8.666, de 1993,
a l*i tP 4.320, de 1964, a l*i n" 7O.192, de 2001, c/c Decreto-lei no 857, de 1969, na seguinte
forma:

22.1.2.1. PARA O CASO DE PROPOSTA DE PREÇOS EM MOEDA
BRASILEIRA (Real), apos o recebimento defrnitivo, em obediência ao disposto na l-ei no
4.320164; na lri n" ],0.l92l20íJl c/c Decretolei n" 857 /69, poderá ser efetuado, no País,
mediante transferência internacional em reais para crédito à conta corrente em moeda
nacional, aberta e mantida no Brasil nos termos da legisla$o e regulamentaçáo em vigor, de
titularidade do legítimq credor, na forma do disposto no Capítulo II, Título IV da Circular
3.ó91, de 1611212073, do Banco Central do Brasil, devendo a contÍatada estÍangeira adolâr o
cumprimento dos ditames legais e regulamentares previstas na referida Circular,
especialmente quanto ao descrito pelo Capítulo I do Título VI, para as providências
condicionais de recebimento; ou, neste caso, facultado ao Contratante a liquida$o em Dólar
Americano, na forma do disposto nos arts. 60 e 89 do Capítulo Único, Título 1 da Circular do
BCB, obedecido, ainda, ao estipulado em ContÍato.

22.1.2.2. PARA O CASO DE PROPOSTA DE PREÇOS EM MOEDA
ESTRANGEIRA (Dólar Americano ou Euro), após o recebimento definitivo, obedecido ao

preceituado em contrato, mediante a abertura de crédito documenÉrio irrevogável e

irretratável no banco emissor (dsszing bank) Banco do Brasil S/A, em valor corrêspondente
em dólares dos Estados Unidos ou Euros, considerado como proposta de preços aceitada e

precificada na pró-forma Qtroform invoice), em obediência ao disposto na lti no 4.32O164; m
l*i no 10.192120O1 dc Decreto-lei no 857/69, adotando-se as Regras de Usos Uniformes sobre

Créditos Documentários (UCP 600), aprovadas pela Câmara Intemacional de Comércio{IC,
c/c as Regtas Uniformes para Reembolsos Bancários, amparados em créditos documentários,
sendo que:

22.1.2.2.1. Teú o Gabinete dô Intervenção Federal no Estado do Rio de Janeiro

como tomador (ap p li c ant).

22.1.2.2.2. Terá a Contratada como beneficiária (beneficiary).

22.1.2.2.3. O banco notificador (advising bank) no exterior será estabelecido pelo

Banco do Brasil S/A em conformidade com o país-sede da contÍatada.

22.1.2.2.4. O banco negocia doÍ (negotiation bant) responúvel pelo pagamento no

exterior será estabelecido pelo Banco do Brasil S/A em conformidade com o país-sede da

contratada.
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22,1,.2.2.5. O exame da documentaçáo exigida e entregue pela contratada ao banco
será realizada em até 21 (vinte e um) dias bancános (banlcing days).

22.1.2.2,6. O crédito documentário será efetuado na modalidade confirmado,
irrevogável e intransferível.

22.1.2.2.7. A validade do crédito documentário será suficiente para cobertuÍa do
prazo de execuÉo definido no Termo de Especifica@o do Objeto.

22.2. Nãn haverá atesto e consequente pagamento no caso de apresentaçáo de equipamento
divergente do objeto especificado.

22.3. A(s) fatura(s) pró-forma Qtroform invoice) deverí(áo) ser encaminhada(s) para a
Coordenadoria-Geral de Execução Financeira, Orçamentária e Contábil / Secretíria de
Administração/Gabinete de Intewengo Federal na Segurança Pública do Estado do Rio de
Janeiro, Praça Duque de Caxias, no 25 - 3" andar, Rio de Janeiro/RJ - CEP 20.211-2fi.

22.4. As despesas referentes à abertura da carta de crédito documentiário junto ao Banco do
Brasil será por conta da CONTRATADA, sendo que, se ocoÍrerem emendas ao cÍédito
documentário, por incorreções nas informaçóes prestadas pela contratada, os custos serão por
sua conta e risco.

22.5. Todas as operações financeiras serão efetivadas por meio do Banco do Brasil S/A,
sob ordem do Gabinete de Intervenção Federal.

22.6..0 eÍetivo pagamento e liquidação seráo considerados, PARA O CASO DE OPÇÃO
DE CREDITO BANCARIO, com o depósito dos valores devidos pela ContÍatante em conta
bancária da CONTRAIADA;

22.7. PARA O CASo DE oPÇÁO DE CARTA DE CRÉDITo, o efetivo pagamento e

liquidaçáo serão considerados com a autoriz çáo para o banco garanlidoÍ efetivar o

pagamento ao beneficiário.

22.8. O pagamento será suspenso até manifestaéo favorável do Banco Central do Brasil -
Departamento de Combate a Ilícitos Financeiros e Supervisão de Câmbio e Capitais

Internacionais, havendo indícios de casos relacionados na Circular 3.691, de 16l1212D13.

22.9. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a

manuten$o das condiçóes de habilitação exigidas pâra a contratação.

22.9.1. Constalando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no pÍazo de 5 (cinco) dias, regularize sua

situaçáo ou, no mesmo prazo, aPrcsente sua defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez,

por igual período, a critério da contÍatante.

22.9.2, Nío havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

contratante deverá comunicar aos órgáos responúveis pela fiscalizaçáo da regularidade fiscal

quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de Pagamento a ser

efetuado, p".a que sejam acionados os meios pertinentes e necesúrios PaÍa gaÍantiÍ o
recebimento de seus créditos.

22.9.3. Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

Íescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada a ampla defesa.

22.9.4. Havendo a efetiva execu$o do objeto, os pagamentos seráo realizados

normalmente, até que se decida pela rescisáo do contÍato, caso a contÍatada não regularize sua

situaçáo junto ao SICAF.
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22.9.5. Somente por motivo de economicidade, seguÍança nacional ou outro interesse
público de alta relevância, devidamente justiÍicado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade da contratante, não seÉ rescindido o contrato em execuçáo com a contratada
inadimplente no SICAF.

22.9.6. No caso da Contratada estrangeira, toda a documentação equivalente
apresentada na fase de habilitação deverá ter validade quando da realizaçáo do pagamento ou
apresenta6o de documentaçáo comprobatória da manutenção das condições de habilitaçáo.

22.7O. Parra Contratada brasileira, conforme o caso, seráo retidas na fonte, quando dos
pagamentos, as alíquotas dos tributos descritos na Instruçáo Normativa f 1234/2O72 da
Secretaria da Receita Federal, ou qualquer nonna superveniente emitida pelo órgao
competente. A empresa que for optante pelo SIMPLES não estará sujeita a retenÉo, mas
deverá apresentar o terÍno de opçáo devidamente autenticado.

22.77. Na hipotese de atraso do pagamento atribuível à contratada estÍangeira por execuçáo
do objeto, com propostâ em moeda estrangeira, as despesas referentes à renovação ou
prorrogaçáo do crédito documenúrio junto ao Banco do Brasil S/A inclusive as referentes ao

incremento da taxa cambial, no peíodo de adimplemento, serão de sua responsabilidade.

22.12. Na hipótese de atraso do pagamento atribuível à contratada brasileira por execu$o
do objeto, com pÍoposta em moeda estÍangeira, as despesas referentes ao incremento da taxa

cambial em relaçáo à vigente na data prevista de ocorrência do evento, no período de

adimplemento, não refletirão no pagamento, sem prejuízo das respectivas sanções contÍatuais'

22.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação

financeira devida pela Contratante, entÍe a data do vencimento e o efetivo adimplemento da

parcela, é calculada mediante a aplicaçáo da seguinte fórmula:

EM=IxNxVBsendo:
EM = Encargos moratóriosi
N = Número de dias entre a data prevista paÍa o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensaçáo financeira = 0,00016438, assim aPurado:

r = crx)
r = (6/100)

365
I = 0,00016438
TX = PeÍc€ntual da taxa anual = 67o-

22.14. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidaSo
qualquer obrigaçáo que lhe for imposta, em úrtude de penalidade ou inadimplência, sem que

isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou cone$o monetária, quando for o

cÍrso.

22.15. Caso haja multa por inadimplemento contÍatual, serão adotados os seguintes

procedimentos:

22.15.1. Amulta será descontada da garantia do respectivo contrato e se o valor da

mesma for superior ao da garantia prestada, além da perda desta, responderá a contratada pela

sua diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela

Administraçáo.

22.15,2. Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do objeto

licitado, responderá a ContÍatada pela sua diferença, a qual será descontada dos Pagamentos

eventualmente devidos pela AdministraÉo, ou ainda, quando for o caso, descontado da

gaÍantia contratual.

22.16. Os preços pÍopostos seÍão fixos e irreajusáveis
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23. DO PRAZO E CONDIÇÓES DAGARANTIA
23.L. O prazo de garantia dos materiais será de, no mínimo, 10 (dez) anos ou 40.000

disparos, o que ocoÍrer primeiro, prevalecendo à garantia oferecida pelo fabricante dos
mesmos, se poÍ pÍazo superior, o qual se inicia a partir do recebimento definitivo, sem ônus
para a Administraçáo;

23.2. Todas as peças, dispositivos ou mesmo unidades que forem substituídas durante o
peíodo de garantia terão, a partir de sua entrega, todas as garantias previstas;

23.3. A empresa deverá fomecer certificâdos de garantia, por meio de documentos
próprios, ou anotaçáo impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva;

23.4. O termo de garantia ou equivalente deverá estabelecer de maneira clara e adequada
em que consiste a mesma garantia, bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser
exercitado, o ônus a cargo do contratante, devendo seÍ entregue, devidamente preenchido pelo
fomecedor, no ato do fomecimento, acompanhado dos manuais de opera@o e manutenção;

23.5. A omissão de qualquer despesa ou custo necesúrio à perfeita execuçáo do objeto
deste Termo de EspecificaSo do Objeto será interpretada como náo existente ou já incluída
nos preços, náo podendo a Contratante pleitear quaisquer acréscimos náo constantes da
proposta comercial; e

23.6. A Empresa deverá formar com curso técnico básico de armeiro, homologado pela

fábrica, sem ônus, servidores capazes de sanar qualquer problema mecânico que as mesmas
venham ter.

24. DAS DTSPOSTçÓES FTNATS

24.1. Todos os documentos em língua estrangeira deverão ser traduzidos para o idioma
brasileiro por tradutor juramentado.

24.2. Todas as conversões de moeda estrangeira para REAL que se fizerem necesúrias,
serão realizadas com base na cotaçáo do dia anterior (média das cotaçáo de compra e venda)

ao evento, em especial para a comparação de propostas, empenho, liquidação e pagamento.

24.3. A sessão pública de abertura de propostas tem a finalidade de selecionar a empres:r

para o prosseguimento do processo de contratâÉo, dependendo ainda de uma úrie de etapas

até a sua conclusão. O compromisso entre as partes só será materializado com a emisúo do

empenho e a assinatura do contrato.

24.4. É eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Rio de Janeiro, para dirimir os

litígios que deconerem da execuçáo destâ contrata€o que náo possam ser compostos pela

conciliação, conforme art. 55, §29 da lri no 8.666/93.
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25. DOSANEXOS DO TERMO DE ESPECIFTCAÇÃO DO OBJETO

25.1. Integram este TEO, paÍa todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.1.1. ANEXO "4" - Modelo de Declan$o de Atendimento às Especificações

Técnicas do Objeto;

25.1.2. ANEXO "B" - Modelo de Proposta Comercial para Empresa Nacional;

25.1.3. ANEXO "C" - Modelo de ProPosta Comercial para Empresa EstÍangeira;

25.1.4. ANEXO "D" - Modelo de Declaraçáo de Elabora$o Independente de Proposta;

\
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25.1.5. ANEXO "E" - Declaraçáo de que cumpre o inciso XX)OII, art. P, da CF;

25.1.6. ANEXO "P'- Modelo de Declaração de que a Interessada Cumpre Plenamente
os Requisitos de Habilitaçáo;

25.1.7. ANEXO "G" - Modelo de Declarago de Impossibilidade de Apresentaçáo de
Documentos de Habilitação;

25.1.8. ANEXO "H" - Declaraçáo de Inexistência de Fatos Supervenientes;

25.1.9. ANEXO "I" - Minuta do TeÍmo de Contrato;

25.1.10. ANEXO "J" - Modelo de Termo de Retirada de Amostras (TRA);

25.1.11. ANEXO "IC'- Modelo de Termo de Rejeiçáo de Material (TRM); e

25.1.12. ANEXO "Li'-Teste de Aceite.
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